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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.466, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação de Radiodifusão Comunitária, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de União , Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.060442/2012-13, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nO01.939.906/0001-39, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de União, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 22085/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1466, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do s 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1466/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.060442/2012-13 e nº 53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do s3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTOKASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111. "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTICnº 34/2016.

"oI!]
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.qov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1754225 e o código CRCA5683583 .. ..

Referência: Processonº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1754225

http://sei.mctic.qov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35642/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.060442/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679153 e o código CRC BC52E609.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 4679153
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.060422/2012-13 	(Processo de Outorga n° 53760.000607/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Radiodifusão Comunitária, sediada na localidade de União / P1, tem validade 
até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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ANEXO 12 

Miiirj*.T2R10 GA .5 COMUNIC;AME:k 
El RA ILi - 

53000 060442/2012-13 

SE APASCE 

i9 2  

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A 	ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , inscrita no CNPJ sob 
o n°01939906/0001-39 , com sede, na cidade de UNIÃO, Estado do Piauí, 
CEP 64.120-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 201, datada de 1810412001 e 
Decreto Legislativo n° 461 de 2002 publicado no Diário Oficial da União datado 
de24112\2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 112011 aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União. 

União-Pi,06 de Dezembro de 2012 

kaKicina  6a)771,9 (_c}-11,a1A-0 

Nome do representante da entidade: 

Rakiana Gomes de Carvalho 

CPF: 62625632372 

V(, )\iv(s-1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME ,$) 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° ti )ó, 

462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 
4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica —ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 
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Port. 462- Item -2 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LICENÇA POR RENOVAÇÃO 
DE OUTORGA 

Eu, Rakiana Gomes de Carvalho, na qualidade de representante legal da 
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária , declaro que: 

- A emissora de radiodifusão encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constante da licença de funcionamento da estação, 
por efeito de renovação de Outorga. 

União —Pi, 06 de Dezembro de 2012 

&21J 3711 60~ eLziLvezi/u) 

assinatura do representante da entidade 

( 

i 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Page 1 of 2 

44è ANATEL 
.i,t;('wcia Nacional de TeleconnitlinIt-eies 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE RADIODIFUSA0 COMUNITARIA 

CNP]: 	01.939.906/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:50:51 do dia 28/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

f 

j isiene al .la 5IA/a 

Mat. 6455410 
Administração -ANATEL/P1 

http://sistemasnet/sigec/Consu1tasGerais/NadaConsta/certidao.asp 
	

28/11/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.hr/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/Cn...  

Õttb 

aillv 

	L 

IP
011"1 :0541 
0 . 0 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral 

r•r-  - 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-. ' 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRICk) 

01.939.906/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA i"1E2T" 0nom 996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIODIFUSAO COMUMTARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA) 

FM COMUNITARIA VALE DO PARNAIBA 

CGOIGO E DESCR IÇJD DA ATIMOADE ECONNACA PRI4CIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS /UNIDADES ECONCAVICPS SECUNDÁRIAS 

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CDOIGO E DESCROD DA NATURMJURÍDICA 

399-9 - ASSOC1ACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ANEIRAOCOUTINHO 
NÚMERO 

200 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.120-000 
 DARROMIS ER rro 1 

CENTRO 
muNiclino 

UNIAO 
UF 

PI 

srruAçÂo CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SRUPÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

srnmsçAo ESPECIAL 	 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido rio dia 19/11/2012 às 23:06:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

Preparar Página 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique aqui. 
Atualize sua página  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

1 de 1 	 19/11/2012 23:05 
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tf:: 1er(,;Jnile 
(P1) 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA, com sede na rua Aneirão 
Coutinho n° 200 , e fórum no município de União, Estado do Piauí, é uma associação civil de objetivos 
culturais artístico, leiga democrática e sem fins lucrativos e de duração ilimitada com atuação no 
município de União —Pi. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidades: 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 

informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Contribuir pela elevação do nível cultural da comunidade; 
c) Executar serviços de radiodifusão em emissora(s) própria(s) de acordo com o disposto neste 

estatuto; 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais 

informações de cunho político, social e econômico, científico, cultural e artístico e desportivo 
relacionados à comunidade ou de seu interesse; 

e) Promover cursos de capitação profissional para a área de radiodifusão, observada a legislação 
vigente; 

f) Valorizar a cultura popular regional e nacional; 
g) Prestar orientação na área de comunicação radiofônica; 
h) Estimular a organização e participação da população e suas entidades na 

medidas em defesa do interesse público na área da comunicação; 
i) Divulgar os talentos artísticos, científicos e culturais da comunidade. 

CAPÍTULO II — DOS ASSOCIADOS 
” ' ft 

Art. 3° - Poderá associar-se à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, qualquer 
cidadão maior de 18 anos de idade, independente de raça, cor, sexo, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição em concordância com 
o disposto neste estatuto. 

Art. 4° - O quadro dos associados da associação será formado por 03 (três) categorias de sócios: 
a) Sócios Fundadores — Aqueles que assinaram a ata da assembléia de fundação na entidade e 

contribuem regularmente; 
b) Sócios Contribuintes — Aqueles que se integrarem aos quadros da entidade após sua fundação, 

passando a pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em Assembléia Geral; 
c) Sócios Beneméritos — Aqueles que receberem este título da AG, por reconhecimento a relevante 

contribuição por serviços prestados à entidade, dispensados da contribuição. 
Parágrafo Único — A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será 

estabelecida pela AG em forma de mensalidade. 

Art. 50  - São direitos de todos os associados: 
a) Ter voto e voz na AG; 
b) Propor à diretoria e demais 

conveniente; 
e) Candidatar-se para cargo da diretoria executiva, o conselho fiscal ou de qualquer organismo ligado 

à entidade e exercê-lo, se eleito, conforme norma deste estatuto; 
d) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro dos associados, 

mediante solicitação por escrito; 
Parágrafo Único — O direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do qual o associado 

participe somente será assegurado estando o mesmo em dias com suas obrigações financeiras. 

Art. 6° - São deveres dos associados: 
a) Manter em dias sua contribuição financeira obrigatória; 
b) Participar da AG e/ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o qual tenha sido 

eleito; 
c) Zelar pelo bom nome da entidade; 
d) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, denunciando 

-as nos fóruns devidos. 

órgãos da entidade 

t 

medidas, projetos ou providências que julgar 
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e) 
d)  
e)  

g) 
h)  
i)  

i) 

a)  

b)  
c)  
d)  
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rf..!1')Grfri 

da 

699  C 
11101..  

&,40Ct 

Art. 7° - são órgão permanentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 	gb 
Assembléia Geral, a diretoria executiva Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 8° - À AG é órgão máximo de deliberação da entidade, dela podendo participar todos os 
associados em dia com as obrigações financeiras. 

Parágrafo 1° - A AG, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em data, local e horário por 
ela própria determinados, e extraordinariamente sempre que convocada pela diretoria executiva, pelo 
conselho fiscal pelo conselho comunitário ou pelo menos 1/3 (um terço) dos associados. 

Parágrafo 2° - A convocação da Assembléia Geral em caráter extraordinário (AGE) deverá ser 
feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de edital afixado na sede da entidade e 
publicado em jornal de circulação local onde deverão constar obrigatoriamente local, e/ou divulgar em 
espaço da própria emissora, data, horário e pauta. 

Parágrafo 3° - Assembléia Geral Ordinária (AGO) será sempre dirigida pelos membros da 
diretoria executiva. 

Parágrafo 4° - A AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que convocou, salvo proposta em 
contrário aprovada pela maioria dos participantes. No caso da convocação ser feita pelo 1/3 (um terço) 
dos associados, a Mesa Diretora será eleita na própria assembléia. 

Parágrafo 5° - A AG deliberará em primeira convocação somente com a presença de pelo menos 
metade mais um dos associados quites com suas obrigações financeiras e , em segunda convocação, 30 
minutos após, com pelo menos 30 (trinta) por cento de seus associados e decidir por maioria simples 
dos presentes, exceto nos casos de quorum qualificado previsto neste estatuto. 

a) 

Art. 9° - Compete exclusivamente à AG: 
Eleger os membros da Diretoria Executiva, 
Comunitário; 

do conselho fiscal e dar posse ao' Conselho 

CAPÍTULO III — DOS ÓRGÃO DA ENTIDADE 

Substituir total ou parcialmente os membros da diretoria, mediante as razões e, quorum 
especificados no parágrafo 4° do art. 11; 
Fixar o valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias dos associados; 
Aprovar ou não as contas e relatórios da diretoria, com base nos pareceres do Conselho Fiscal; 
Deliberar sobre á admissão e a demissão de funcionários, bem como sobre seus respectivos salários 	 - 
iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, ou outras formas de remuneração aprovados pela 

- • 	3. •,-C‘,Jrá 
g" 

e:c21 

Sasi-I=19  

absoluto dos sócios em dia, 

ou serviços -que venham a ser 
O 

diretoria; 
Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; 
Conceder títulos de sócio benemérito; 
Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; 
Aprovar alterações neste estatuto, mais somente pelo voto da 
com suas obrigações financeiras; 
Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos 
implantados e/ou administrados pela entidade. 

maioria 

Art. 10° A AG adotará obrigatoriamente o regime do voto secreto; 
Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
Na substituição parcial da Diretoria Executiva, e na substituição total; 
Nas votações para exclusão ou readinissão de sécios; 
Nos casos que a própria AG, por vontade da maioria julgar conveniente. 	

rtárlo 2 0  Oficio 

Art. 11° - A Diretoria Executiva será composta pela Presidente, Vice-presidente, Secretário, 
Secretário, Tesoureiro eleitos-em AG. 

Parágrafo 1° - são membros efetivos da Diretoria Executiva: o Presidente, Vice-presidente, o 
Secretário e o tesoureiro eleitos em AG para mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo 2° - No caso de Vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de presidente, vice-
presidente, os demais membros da Diretoria Executiva deverão convocar a AGE para devidas 
subst ituições. 

Parágrafo 3° - A diretoria poderá ser substituída a qualquer momento, no todo ou em parte, por 
maioria absoluta dos votos dos associados em AG especialmente convocada para este fim em caso de 
incúria, no caso de comprovação de atos que comprometam os objetivos, a imagem, ou a ética da 
entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias. 

Parágrafo 4° - No caso de vacância dos cargos de secretário ou tesoureiro, a Diretoria Executiva 
convocará a AGE para as devidas substituiaões. 
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o 

Parágrafo 5°- Para efeito do que trata o parágrafo 
entre outros os casos de 03 (três) faltas consecutivas ou 
sem justificativa aceita pelos demais membros e evident 
inaptidão para o exercício do cargo.  

688 CO"  anterior desse artigo será considerada incúria, 
05 (cinco) alternadas às reuniões da diretoria, ' 	" 
enlentC lavrada ata, bem corno a comprovada  4,4 11c;,' 

Art. 12° - Caberá à diretoria executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da entidade e a 

execução de liberações tomadas em AG; 
b) Preparar propostas de pauta para AGO ou AGE que venha convocar, bem como relatórios a serem 

submetidos à mesma; 
e) Autorizar despesas e deliberar sobre questões de administração em geral, exceto aquela de 

competência exclusiva da AG; 
d) Convocar a AGE; 
e) Indicar um de seus membros ou Conselho Comunitário para representar a entidade em atos públicos 

ou em outros eventos no caso do impedimento do presidente ou nos casos de julgar convenientes; 
O Elaborar relatório anual, incluindo contas, atividades, realizações e atos administrativos, para-serem 

submetidos à AG e demais órgãos. 
Parágrafo Único — A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou por 02 (dois) dos seus membros ou pelo 
Conselho Comunitário e deliberará somente por maioria absoluta. 

CERTIDÃO 
ce pra:sente fotocópia 

Art. 13° - Caberá cada diretor individualmente: ,is.i:grn ores-ial que contem, • earliii e :eo to. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce bem -cornomue 	
era verdade. espontaneamente assumidas perante a diretoria ou qualquer outro órgão da entidadél,s::::•‘Ft)  C 

Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; • -
Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria. _- . _  

CAPÍTULO IV — DA DIREÇÃO 

a) 

b) 
c) 

a)  

b)  

e) 
d) 

e) 

a)  
b)  

Art. 14°- Caberá ao presidente: 
Coordenar as reuniões de diretorias e as sessões da AG, salvo nos casos excepcionais previstos nos 
parágrafos 4 do artigo 8°; 
Representar oficialmente junto a outra entidade, órgãos públicos e a comunidade em geral na defeár 
dos nossos direitos e interesses dos associados, salvo 	impedimentos nos casos específicos de 
deliberação em contrário por parte da diretoria; 
Responder em juizo pela entidade; 
Assinar juntamente com o secretário as atas com a diretoria e da 
circulação interna; 
Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques para pagamento e despesas em geral, recibos, 
contratos, convênios, operações bancárias, balanceies e balanços. 

Art. 15° - Caberá ao Vice — presidente: 
Participar das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletiva; 
Substituir o presidente dos casos de afastamento temporários ou definitivo deste, bem como seus 
impedimentos. 

Art. 16° - Caberá ao Secretário: 
a) Secretariar as reuniões da diretoria e as sessões da AG, lavrando e assinando juntamente com o 

presidente as respectivas atas; 
b) Manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos associados bem como toda 

documentação escrita, sonora, fotográfica ou video-sonora da entidade; 
e) Registrar em fichas de matrícula, e, rigorosa ordem numérica, nome, endereço, data de nascimento, 

filiação, profissão, documento de identidade e do CPF de cada um dos associados; 
d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso, e de todo tipo de correspondência social, 

assinando-os juntamente com o presidente; 
e) Supervisionar o trabalho da secretaria. 

Ad. 17° - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sobre controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta bancária de toda a 

receita da entidade; 
b) Supervisionar c ter sobre controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar balancete trimestral it diretoria e ao Conselho Fiscal; 

nos 

- >r, 
5 	 if4w AG e demais documentos 	-  4_,  
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d) Assinar juntamente com o presidente, conforme disposto no item "e" do art. 14°; 
e) Supervisionar o trabalho da área de tesoureiro. 

CAPÍTULO 5° - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 18° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes eleitos em AG para o mandato de dois anos. 

Art. 19° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as 
finanças da entidade. 

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavrada em livros próprios e assinadas por seus membros logo após o encerramento 
dos trabalhos. 

Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em 
qualquer reunião ou membros efetivos faltosos. 

Parágrafo 3° - Em caso de Constatação de irregularidade nas contas da entidade, dependendo da 
gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o 
Conselho Fiscal poderá convocar AGE para deliberar sobre o assunto. 

CAPÍTULO VI — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 20° - O Conselho Comunitário da associação integrado por pelo menos 05 (cinco) entidades 
e instituições sem fins lucrativos situadas na comunidade de atuação desta entidade, com mandato de 
02(dois) anos, é o órgão responsável pela fiscalização do trabalho da emissora, especialmente no que se 
diz respeito ao seu caráter ético, ficando à AG na incumbência de convocar as entidades para que 
apresente seus membros. 

Art. 21° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 02 (dois) meses e 
extraordinariamente quando a direção achar conveniente, quando convocado pelo Conselho Fiscal ou 
por maioria simples dos sócios da entidade. 

Art. 22° - A AG elegerá por um mandato de 02 (dois) anos a direção do Conselho Comunitário, 
composta por uni presidente, um secretário e um suplente. 

Parágrafo 1° - O secretário, na sua ausência ou impedimento, substituirá o presidente e o 
suplente assumirá o lugar do secretário em caso de vacância definitiva de um ou de ambos os cargos. 

Parágrafo 2° - O presidente coordenará as reuniões do conselho e o representará junto aos 
demais órgãos da entidade e, quando for o caso externamente. 

Parágrafo 3° - O Secretário lavrará as atas das reuniões e as assinará em conjunto com os demais 
membros da direção, preparará editais e convocações e manterá em arquivo próprio os livros e 
documentos do conselho. 

Parágrafo 4° - Os membros da direção do Conselho Comunitário poderão participar, com direito 
a voz, das reuniões da diretoria executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 5° - A direção do Conselho Comunitário reunir-se-á sempre que julgar conveniente, 
por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por maioria absoluta. 

Parágrafo 6° - O Conselho Comunitário terá caráter deliberativo nas questões relacionadas à 
aplicação da ética na entidade e consultivo em assuntos polêmicos ligados a veiculação de programas 
da emissora. 

Parágrafo 7° - As decisões do Conselho Comunitário serão dadas sobre a forma de pareceres e 
resoluções com aprovações • simples de seus membros, devendo submeter-se a AG em caso de 
contestações de pelo menos 1/3 (um terço) dos sócios da entidade. 

Art. 23° - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário não serão, 
em nenhuma hipótese remunerados. 

Art. 24° - Os cargos de direção técnica dos 
entidade, como emissora de rádio, serão preenchidos 
forma ou quantitativa da remuneração dos niesmo:'. 

..serviços que virem a serem administrados pela 
eleição em AG, que clefinii-à taillibtrh  A  O 
 n, que a presente fotocópia 

. c,nfiír.i com o on{finaf que conferi, 
) que repork e ( 	fè. 

L'111 	{111413110 	da verdade. 
Uniâo 

,Nrio 2° Oficio 

CAPÍTULO V11 - DAS RECEITAS 

Art. 25 — A receita da entidade advirá: 

Selo de Fistakááçá9 
e Autenticidadee 

; 	utd.dádo  e 
ht,t 

' 	Alas d.' . 

Aurui-44~0 
VANGV 4138 

5 1)5- 	• • 
"•'• 

Volume de Processo Digitalizado  (0420584)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 11



Os Co, 
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a) Da contribuição regular dos associados; 
t;) b) Da contribuição especial de qualquer pessoa física ou jurídica a título de doação; 	 6' 	.40 

c) De verbas provenientes de convênios, contratos, aplicações, e prestações de serviços; 
d) Do apoio financeiro de entidade de cooperação, seja nacional ou internacional, projetos específicos. 

CAPÍTULO VIII - DO REGINIVO INTERNO 

Art. 26 — A emissora ou emissoras de radiodifusão que vierem a- ser administrada pela 
associação em conformidade com a legislação vigente, deverão ser regidas por REGEMENTO 
INTERNO onde consiste obrigatoriamente os -seguintes pontos, dentre outros: 
a) Criação de um conselho de programação de emissora; 
b) Distribuição de receita da rádio feita da seguinte forma: 
b.a) Do dinheiro arrecadado dos anúncios e demais inserções pagas: 30% para o agenciador, 20% para 
o (s) programador(s) horários em que forem veiculados, 50% para os cofres da rádio; 
b.b) Do dinheiro pertencente à rádio após deduzidas todas as despesas de material de escritório e outros 
materiais para programas, 50% será destinado à remuneração do pessoal e 50% destinado para 
investimento, tais como compra de equipamentos, mobiliários e publicidade. 
c) Dispositivo garantindo, dentro da programação, o direito -de voz a-todas as pessoas que o desejarem, 

especialmente aos representantes dos segmentos organizados da comunidade, independente de 
qualquer condição, observada apenas a adequação de horários, conforme natureza da programação; 

d) O nome de fantasia da emissora a ser instalada no município de União, de FM COMUNITÁRIA 
VALE DO PARNAIBA. 

CAPÍTULO IX — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27° - Os casos omissos serão decididos pela diretoria executiva, -ao referendo da AG, no 
prazo de 15 dias, conforme este estatuto. 

izoia.ona 60~ Caie 1/a-ekú 

~V›. 

t(PI\4,61, 	Atnal)J,  e04° 
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MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO 
CARTÓRIO DO 2° OFICIO EXTRA JUDICIAL 

OFICIALA DO REGISTRO DE NOTAS. 
E-mail: Cartoriooficio2união@hotmail.com  

CEP: 64.120-000 Fone/Fax: 086-3265-1343 

CERTIDÃO 

MARIA DF1 '' ' 
1SL 

LU ,  

`32:L;•-).-  

CERTIFI CO a requerimento verbal de pessoa 
interessada que revendo e buscando, neste Cartório do 2° Oficio, situado no 
Prédio do Fórum Des. Pedro Conde, à Rua Anfrísio Lobão, s/n, Centro, nele 
verificando o Livro A de n° 07, de Registro das Pessoas Jurídicas, às fls. 
13v/14, sob n° 1385, datado de 26-11-2012, que foi feito o Registro da ATA 
DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, realizada 
em 19 de Maio de 2012, Sendo Presidente Rakiana Gomes Carvalho. 

O Referido é Verdade e Do 
União PI., 2 de Novembro de Fe2é.  2012 12 

Sele Aurl'caliticizaçãde 

;.22.  •  1.  y Autentidcliá: 	

abehã do  2° Oficio. 

série 010143 

Atin de HOL.11, 
REgiSmadaitra 

PADRÃO 

"SNI78961  

541515:10:  cr k2Flitiãção 

015 	

ARI A PT" 	
i Lrt 

•

Fone
„ -‘,■”.  

	

LUC 	
1: 	

; 

AAQüIVANEMO 	 ' P 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, RAKIANA GOMES DE CARVALHO, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, declaro para os devidos 
fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 
de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal. 

UNIÃO-Pi, 06 de DEZEMBRO de 2012. 

Rafar 7Z0  

(assinatura do representante da entidade) 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA"P  
FM COMUNITARIA VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200-Centro. 
CEP: 64120-000 União —Piauí —Fone (86)32651397 

CNPJ: 01.939.906./0001-39 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que, o Sr. Francisco Marques 

da Silva, brasileiro, casado, RG 11549943 SSP-PI, 

residente na Rua Santa Helena N°75, Bairro São Judas, 

União-Piauí é responsável pela área jornalística e editorial 

da nossa emissora FM Comunitária Vale do Parnaíba 87,9 

Mhz ZYD 353. 

União-PI, 07 de dezembro de 2012. 

Atenciosamente, 

~na 6a~ Íke/rva/Ão 
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ASSOCIAÇÃO  RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
FM COMUNITARIA VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200-Centro. 

CEP: 64120-000 União -Piauí -Fone (86)32651397 

CNPJ: 01.939.906./0001-39 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que, o Sr. ANTONIO 

WILLAMIS MARQUES HOLANDA, brasileiro. Solteiro, RG 

2104368 SSP-PI residente na AV: João Osório, Bairro São 

Judas Tadeu, União-Piauí é responsável pela gestão e 

organização de toda programação de nossa emissora FM 

Comunitária Vale do Parnaíba 87,9 Mhz ZYD 353. 

União-PI, 07 de dezembro de 2012. 

Atenciosamente, 

/r.a)r-za27_, 	aêi(Va/ÁO 
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IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

4.5--21/ 

O DOS TRABALHADORES RURAIS DE UNIÃO SINDIC 

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
FM VALE DO PARNAIBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200 — Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí — Fone (86) 3265-1397 

CNP1 01.939.906/0001-39 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nós, que formamos o Conselho Comunitário da Associação Radiodifusão 

Comunitária e Vale do Parnaiba, avaliamos que toda nossa Programação, veiculada em nossa 

emissora de rádio, cumpre com as finalidades legais do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

As Associações Comunitárias, Igrejas Católica e Evangélicas, Sindicatos, Movimentos 

Culturais e povo em geral, se sentem contemplados e satisfeitos com sua Programação. 

MEMBROS DO CONSELHO: 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO FRANCISCO NARCISO 

)4/124WAI  AI)  
ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO MUNICIPIO DE UNIÃO — ACMU 

)14 	&tio-1 exxitoe.f,t_ 	(ft  iutg, 
FUNDAÇÃO OSMAR MELO 

ASSOCIAÇÃO VITALIDADE PRO-ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL — AVES 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
FM VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200 — Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí— Fone (86) 3265-1397 

CNPJ: 01.939.906/0001-39 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA FM COMUNITÁRIA 

VALE DO PARNAÍBA DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

5:0011 às 7:00h — FORROZÃO DO SERTÃO 

- Programa com música regional "forró" voltado ao setor agrícola e cortadores de cana. 

(Segunda a Sexta-feira). 

- Apresentador: Antonio Paulo. 

7:00h às 8:00h — BAU DA 87 

- Programa com música regional "Brega", cantores da terra, avisos de utilidade pública 

(segunda a Sexta-feira) 

- Apresentador: Pica-Pau. 

8:00h às 10:00h — CANAL LIVRE 

- Programa musical com conteúdo na área da saúde, receitas culinárias, notícias dos portais, 

avisos e utilidade pública. 

- Apresentadora: Rakiana 

10:00h às 12:00h — CONEXÃO 87 

- Programa musical, avisos, entrevistas com artistas da terra, (Segunda a Sábado). 

- Apresentador: Evandro Silva 

12:00h as 12:30h — ESPORTE COMUNITÁRIO 

- Promoção do Esporte Local, Torneios e Campeonatos: Rural, Estadual e nacional. (Segunda 

a Sexta-feira). 

- Apresentador: Onofre Filho. 
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I9:00h às 20:0011 — A VOZ DO BRASIL (Segunda a Sexta-feira) 

20:00h às 21:OOh — LIGAÇÃO INTERATIVA 

- Programa voltado a juventude com tema musical livre, com participação do ouvinte. 

(Segunda à Sábado) 

- Apresentador: Wilimes Holanda. 

21:OOh às 22:00h — AS MAIS TOCADAS 

- Resumo das músicas mais pedidas durante o dia (Segunda a Sexta-feira) 

- Apresentador: Evandro Silva. 

22:00h às 00:00hs — FIM DE NOITE 

- Programa musical com estilo romântico. 
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13:0011 às 14:0011- DOMINGO — Programa Evangélico da Assembléia de Deus 

Apresentador: Pastor Milton 

- Suplemento Musical para os demais horários (DOMINGÃO DA 87) 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
FM VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200 — Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí— Fone (86) 3265-1397 

CNPJ: 01.939.906/0001-39 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

N° Nome RG, órgão 
Expedidor 

Endereço 

01 Evamar Viana Santos 2.212.769 SSP-P1 Rua Arão Lobão, n° 333, Bairro São Pedro 
02 Náilon de Jesus Cardoso 2729383 SSP-PI Rua Anfrfsio Lobão, n°42, Bairro São João 
03 Francisco Alexandre F. Marques 2002010084077 SSP-PI Rua Eudoxo Melo, n°272, Bairro São Judas 
04' Marlene Rocha da Silva 2.107.430 SSP-PI Conjunto Rego Filho, Q- "C"; C-15 
05 Cícero Alan Castro Silva 3.124.335 SSP-Pl Rua Anfrisio Lobão, ri° 42, Bairro São João 
06 Maria do Socorro Rodrigues Silva 1.549.948 SSP-Pl Rua Santo Antonio, Bairro São João 
07 Antonio Carlos Alves Ferreira 3.754.430 SSP-P1 C_ Francisco Narciso, Q-D, C-2. B. São Sebastião 
08 Francisco das Chagas Silva 1.353.366 SSP-PI Rua Santo Antonio, Bairro São João 
09 Ivan Ferreira Lima 022.517.493-65 SSP-PI Malhada da Areia 
10 Raimundo Rodrigues Filho 449.112 SSP-PI Localidade Oriundo 
11 Mauricélia Rodrigues dos Santos 3.238.565 SSP-PI Loteamento Verde Vida, Q-24, C-22 
12 Renato da Silva 577.486 SSP-PI R. 13 de Maio, n° 814, B. N. Senhora das Graças 
13 Maria das Graças Gomes Carvalho 642.262 SSP-PI Rua Benedito Rego, n° 1674, Centro 
14 Leonardo da Costa 3.562.642 SSP-PI Trav. Benedito Craveiro, n° 284, Bairro Cruzeiro 
15 Antonio da Costa 1.325.507 SSP-PI Bairro Cruzeiro 
16 I ludna Miranda Rodrigues 3.479.830 SSP-PI Rua Travessa São Francisco, n° 105 
17 Jorge Henrique de Castro Araujo 3.386.115 SSP-PI Av. João Ozório, Bairro São Judas 
18 Ivan Gomes Carvalho 1.961.171 SSP-PI Rua Benedito Rego, n° 1674, Centro 
19 Antonio Willames M. Holanda 2.104.368 SSP-P1 Avenida João Ozório, Bairro São Judas 
20 Maria Antonia Fernandes Marques 2000010326864 SSP-PI Rua Eudoxio Melo, Bairro São Judas, n° 272 
21 Sabrina Borges da Silva 3.338.494 SSP-PI Rua Eudoxio Melo, Bairro São Judas, rf 223 
22 Siiveria Borges da Silva 3.671.332 SSP-PI Rua Eudoxio Melo, Bairro São Judas 
23 Francisco Freitas de Oliveira 933.614 SSP-PI Localidade Caeiras 
24 Nilvan Gomes Carvalho 1.582.521 SSP-PI Rua Travessa da Pedreira 
25 Rakivan Gomes Carvalho 1.276.722 SSP-PI Rua Benedito Rego, n° 1674, Centro 
26 Maria Francine te Alves 3.719.441 SSP-PI Localidade Flor Bela, União-PI 
27 José de Ribamar Pereira Lima 282.127 SSP-PI Rua Santo Antonio, n° 144, Bairro Beira Rio 
28 Anízio José de Sousa Filho 1.591.933 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso, Q-"C", C-5 
29 Maria de Fátima Casto Silva 1.472.303 SSP-PI Travessa 13 de Maio, n°41, Bairro São João 
30 Raimundo Mendes da Silva Filho 5.044.330-5 SSP-PI Travessa 13 de Maio, n°41, Bairro São João 
31 Juliana dos Santos da Silva 3.496.935 SSP-PI Rua 13 de Maio, n° 315, Bairro São João 
32 Raimundo de Sousa Silva 2.971.980 SSP-PI Rua 13 de Maio, Bairro São João 
33 Diana Oliveira da Silva 3.490.458 SSP-PI Rua 13 de Maio, Bairro São João, n° 315 
34 Marcos Antonio Moraes de Sousa 1.847.208 SSP-P1 Rua São José, n°308, Bairro São Sebastião 
35 Célia Rejane dos Barbosa 1.996.853 SSP-P1 Rua da Meia Noite, n° 844, Bairro São Pedro 
36 Marlene Fernandes Vieira 3.275.040 SSP-P1 Localidade São Romão 
37 Francisco das Chagas S. Trindade 14161292000-8 SSP-PI Conjunto Esperança, C-20. 
38 Evandro Pereira da Silva 1.399.179 SSP-PI Rua Travessa São José, n° 921, B. São Sebastião 
39 Eduardo de Sousa 881.825 SSP-PI Rua Major Santana, Centro 
40 José Rodrigues dos Santos 2.281.142 SSP-PI Localidade °arancim, União-PI 
41 Maria de Jesus Borges de O. Santos 2.149.812 SSP-Pi Localidade Cameleira, União-PI 
42 Lélia Maria Barbosa Alves 2.731.384 SSP-PI Rua Areolino de Abreu, n° 166, Bairro Beira Rio 
43 Adelson Silva Martins de Sousa 3.178.213 SSP-P1 Prçaa Antonio Medeiros, n° 102, Centro 
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44 Antonio Ferreira da Cunha 1.431.854 SSP-PI Localidade Enchi', União-P1 	4>¥"' 	- 	di 
45 Raimundo Nonato da Rocha 1.370.782 SSP-PI R. 10 de Novembro, n° 320, B. N. S. da

)  
sUiça§ 

46 Francisco Fernandes de Andrade 2.253.427 SSP-P[ Av. João Ozório, n° 2.348, Bairro São Judas 
47 Maria Ivone Fortes Santos 2.731.348 SSP-P1 Localidade Juá, União-PI 
48 Francisco Machado da Silva 2.129.432 SSP-P1 Localidade São Romão 
49 Sintia Maria Ferreira dos Santos 2.731.290 SSP-PI Rua da Olaria, n° 11 0, Bairro N. S. das Graças 
50 Ana Cleide Limeira da Silva 2.296.738 SSP-PI Travessa 13 de Maio, n° 161 Bairro São João 
51 Paulo Eduardo Andrade Bacelar 2.688.639 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso, Q-"C", C-14 
52 Yara Maria Santos Sousa 292.338-7 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso, Q--"C", C-14 

-53 Nailson Soares Veras 3.939.679 SSP-PI Rua Anão Lobão, Centro 
54 Nelza Pereira da Silva Veras 4.203.752 SSP-PI Rua Mão Lobão, Centro 
.55 Rosélia de Sousa Barros 1.470.502 SSP-PI Rua Canidé, Bairro São Sebastião 
56 Maria Antonia Gomes Medeiros 376.752 SSP-PI Rua Quintino Bocaiúva, 1455, B. São Francisco 
57 Jaira de Mello Pinho 2.534.202 SSP-PI Rua Arão Lobão 1753, Bairro São Pedro 
58 Dein-lar Pereira dos Santos 870.876 SSP-PI Rua das Pedrinhas, Bairro São Francisco 
59 Conceição de Maria da Silva Lopes 1.268.834 SSP-PI Avenida Deoclésio Rêgo, Bairro Beira Rio 
60 Everton Gualberto do Prado Lopes 2.284.563 SSP-PI Avenida Deoclésio Refo, Bairro Beira Rio 
61 Antonio Felix da Silva Junior 854.221 SSP-PI Rua David Caldas, n° 61, Centro 
62 Marcos Antonio da Silva Santos 2.742.117 SSP-P1 Conjunto Esperança, C-6, Bairro Centro 
63 Antonio Félix da Silva Neto 059.331.233-31 SSP-PI Rua 13 de Maio, 259, Bairro São Pedro 
64 Sheila Maria Pierot Carvalho 900.191 SSP-P1 Rua Areolino de Abreu, n° 1083 
65 Natália Pereira da Cruz Santos 2.731.501 SSP-PI Rua das Pedrinhas, Bairro São Francisco 
66 Magnólia Pires Costa 1.733.939 SSP-P1 Rua Major Santana 
67 Luciana Miranda Almeida 2.189.906 SSP-PI Rua David Caldas, n° 637, B. N. S." das Graças 
68 Ana Célia da Silva Oliveira 2.577.481 SSP-Pl Rua 13 de Maio, Bairro São João 
69 Ana Maria dos Santos Lima Sousa 213.096 SSP-PI Localidade Poção, União-PI. 
70 Raimundo Nonato R. da Rocha 3.098.398 SSP-PI Localidade Poção, União-PI 
71 Maria Pinheiros dos Santos 1.360.389 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso 
72 Antonio Joaquim de Sousa 2.712.339 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso 
73 Jonnas Pinheiro de Sousa 2.934.588 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso 
74 Maria do Amparo Alves 2.826.967 SSP-PI Loteamento Pierote 
75 Ana Una Alves Araujo 3.271.250 SSP-PI Loteamento Pierote 
76 Antonio Paulo Pinheiro de Sousa 1.707.204 SSP-PI Rua São Paulo 
77 Cássio Ilerberte Soares 3.395.135 SSP-PI Rua Aneirão Coutinho, Centro 
78 Maria Livramento Soares 2.729.780 SSP-PI Rua Aneirão Coutinho 
79 Maria Célia Soares 1.683.609 SSP-PI Rua Aneirão Coutinho 
80 Antonia Claudia dos S. Cardoso 2.757.797 SSP-PI Bairro São Judas 
81 Elis Regina de Oliveira 5.236.664.08 SSP-P1 Rua da Pedreira 
82 Janiily Alves Sampaio 2.241.724 SSP-PI Rua Aneirão Coutinho 
83 Lenilsa de Oliveira Borges 3.496.884 SSP-PI Localidade Posse 
84 Antonia Dilma Oliveira da Costa 3.732.445 SSP-PI Rua Areolino de Abreu 
85 Pedro Medeiros de Araújo 289.999 SSP-PI Loteamento Verde Vida, Bairro São Pedro 
86 Edinaldo Borges da Silva 2.370.732 SSP-PI Rua da Pedreira, n" 27, Bairro São Judas 
87 Iziane da Silva Melo, 1.658.148 SSP-PI Rua Benedito Rêgo. 
88 Maria de Lourdes dos Santos 2.208.271 SSP-PI Rua Travessa da Pedreira 
89 Elisane Viana Pierot 1.486.575 SSP-PI Avenida João Ozório, bairro São Judas 
90 Gilvan Gomes Carvalho 1.364.221 SSP-PI Rua Benedito Rêgo, n° 1664, Centro 
91 Rakiana Gomes Carvalho 2.127.890 SSP-PI Rua Benedito Rêgo, n° 1674 
92 Marta Maria dos Santos 2.050.785 SSP-PI Localidade Bela Fonte 
93 Raimundo Nonato de A. Pinheiro 2.348.177 SSP-PI R. 10 de Novembro, 440 Bairro N. S.' das Graças 
94 Maria de Fátima Araujo Pinheiro 502.788 SSP-PI R. 10 de Novembro, 440 Bairro N. S.' das Graças 
95 Francisco Marques da Silva 1.549.943 SSP-PI Rua Santa Helena, n° 75, Bairro São Judas 
96 Maria dos Remédios Castro Silva 2.355.450 SSP-PI Rua Anfrisio Lobão, n° 42, Bairro São João 
97 Antonio Carlos Cavalcante S. Mello 454.816 SSP-DF Rua Sargento Protásio, 250 — Bairro São Judas 
98 Elias de Jesus Silva 2.534.162 SSP-PI Rua José Bona, n° 163, Bairro São Judas 
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99 Francisco Frcdson V. de Carvalho 1.983.029 SSP-PI 

100 Carlos Ferreira de Carvalho 1.494.230 SSP-PI 
Rua Aneirão Coutinho, S/N, Centro ‘11411:010,. 

Rua Macaúba, S /N, Novo Nilo 
101 Marisa Vaz Cardoso Cavalcant 2.275.882 SSP-PI Rua Padre Simpliciano, n° 201 
102 Virginha Lima Barbosa 3.017.445 SSP-PI Rua Ângelo Sampaio, n° 101 
103 Odiceia Lima Barbosa 2.342.127 SSP-PI Rua Travessa Ângelo Sampaio, n° 101 

104 Maria das Graças Alves Castro 1.526.432 SSP-Pt Rua Travessa Agnelo Sampaio, n° 160 
105 Antonio Carlos Cavalcante 1.678.610 SSP-PI Rua Padre Simpliciano, n°201 
106 Francisca Alves da Silva Castro 1.270.376 SSP-PI Rua Agudo Sampaio, n° 160 
107 

.. 
Elizanete Maria de Sousa 1.862.567 SSP-PI Ru Baixo Cassiano, n° 780 

108 Maria das Neves Gomes 1.062.754 SSP-PI Rua Baixo Cassiano 
109 Elias Oliveira dos Santos 1.188.049 SSP-PI Rua Baixo Cassiano 
.110 Ana Maria da Silva 105.973 SSP-PI Rua Fernando Lobão, n° 393 
111 Domingas Ribeiro da Silva 37.041.691-0 SSP-P1 Rua São Pedro, n° 110 
112 Francisco Silva 1.526.303 SSP-PI Rua São Pedro 
113 Eronildes da Silva Torres 3.769.303 SSP-PI Rua São Pedro 
I 14 Faustina Cardoso da Silva Sousa 2.695.318 SSP-PI Rua Vila Nova Conquista II, Q-01, C-01 
115 Raimundo Mendes dos Reis 32651442 SSP-PI Rua David Caldas n° 115, B. N. S." das Graças 
116 Francisca Pereira da Silva 3.386.119 SSP-PI Rua São Jorge, n° 02 
117 Militina Pereira da Silva 2.208.064 SSP-PI Rua São Jorge, n° 02 
118 Maria do Socorro Oliveira Silva 2.113.822 SSP-PI Rua São Jorge S/N 
119 Gonçala Lima de Oliveira 1.364.202 SSP-Pl Rua Santa Mônica, n° 318 
120 Maria dos Remédios S. dos Santos 2.332.174 SSP-PI Rua São Jorge 
121 Lucia Maria Alves da Silva 3.166.308 SSP-PI Rua Ozias Neves, n° 14 
122 Francivaldo Pereira da Silva 2.729.629 SSP-PI Conjunto Esperança 
123 Domingas Vaz da Silva Cardoso 1.771.660 SSP-Pl Rua da Pedreira, Bairro São Judas 
124 Erasmo Gonçalves Cardoso 643.156 SSP-P1 Rua da Pedreira 
125 Tiago de Sousa Castro 2.934.560 SSP-PI Rua Santa Luzia, 129 
126 Francisco de Sousa Castro 298.023 SSP-PI Rua Santa Luzia, 129 
127 Domingas Saraiva da Silva 298.023 SSP-PI Rua Santa Luzia, Bairro Cruzeir. 
128 Clézio de Mesquita Evangelista 2.813.993 SSP-PI Sertãozinho—União-PI 
129 Lívia Lima Barbosa 2.729.350 SSP-PI Sertãozinho — União-PI 
130 Ana Paula Rodrigues dos Santos 2.682.078 SSP-PI Gabriel/União-PI 
131 Francisco Lopes de Andrade Filho 3.016.768 SSP-PI Gabriel/União-P1 
132 Rosa da Costa Lima 570.160 SSP-PI Gabriel/União-P1 
133 Maria da Natividade da Conceição 1.575.196 SSP-P1 Gabriel/União-PI 
134 Elizabete Eulálio de Oliveira 2.034.391 SSP-PI Gabriel/União-PI 
135 Mario Antonio Alves Portela 2.276.798 SSP-PI Rua da Pedreira 
136 Maria das Graças Rodrigues 2.202.457 SSP-PI Rua Areolino de Abreu 
137 Sebastiana Oliveira Silva 3.248.520 SSP-PI Rua Santa Monica S/N 
138 Isadilson da Costa Sousa 3.292.007 SSP-P1 Rua Santa Monica S/N 

139 Alberto Carlos Saraiva da Silva 851.825 SSP-PI Rua São Jorge, n°299 
140 Raimunda Pereira Saraiva 453.547 SSP-PI Rua São Jorge, n°244 
141 Laiane Pereira Saraiva 2.111.512 SSP-PI Rua São Jorge, n°299 
142 Irene Cavalcante de Lima 839.290 SSP-PI Rua 07 de Setembro, n° 253 
143 Valdir Pereira de Sousa 1.267.864 SSP-PI Conjunto Esperança 
144 Thalia Birto de Sousa 3.818.478 SSP-P1 Conjunto Esperança 
145 Janaina Rodrigues 2.791.690 SSP-P1 Conjunto Esperança 
146 Maria do Desterro Rodrigues 1.513.387 SSP-PI Conjunto Esperança 
147 Vanda Maria Sousa Brito 2.252.210 SSP-PI Conjunto Esperança 
148 Antonio Ferreira das Chagas 1.899.024 SSP-PI Conjunto Esperança 
149 Nair Lucia Felex da Silva 2.503.282 SSP-PI Conjunto Esperança 
150 Isabel Cecilia da Silva 2.582.186 SSP-PI Conjunto Esperança 
151 Fabiana Felex da Silva 1.352.216 SSP-PI Conjunto Esperança 
152 Antonia Santana Costa 2.202.969 SSP-PI Conjunto Esperança 
153 Francisco Vieira da Costa 2.382.239 SSP-Pl Conjunto Esperança 
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154 Rosa Maria da Silva 1.327.200 SSP-PI Conjunto Esperança 	

.  4;  fm.." 	•Ir 
155 Gutembergue Felex da Silva 2.544.417 SSP-PI Conjunto Esperança 	6' 	. 4, 
156 Roberto Rodrigues Alves 9.259.604 SSP-PI Conjunto Esperança 
157 Andressa Felex da Silva 3.696.032 SSP-PI Conjunto Esperança 
158 José Carlos Gomes 3.197.351 SSP-PI Conjunto Esperança 
159 ~anda Carolina da Silva 3.757.357 SSP-PI Conjunto Esperança 
160 Evamar Viana dos Santos 2.212.769 SSP-Pl Bairro São Pedro 
161 Luciana Pereira da Silva 010.903.263 SSP-PI São Pedro 
162 Merigue Barbosa dos Santos 3446903 SSP-PI Rua Anizio de Abreu, 246—Bairro São João 
163 Carlos Alexandre Araujo dos Santos 2080536 SSP-PI Rua Anizio de Abreu, 246 — Bairro São João 
164 Antonia Maria Barbosa 308.019 SSP-PI Rua Anizio de Abreu — Bairro São João 
165 Roberto Mendes Viana 1.966.161 SSP-PI Rua da Pedreira 
166 Francisca Célia Pereira da Silva 2.634.942 SSP-PI Vila Conquista 
167 Edilson Pereira da Silva 2.208.065 SSP-PI Rua São Jorge — Bairro São Pedro 
168 Juliana Gonçalves Almeida 501.397-7 SSP-PI Vila Conquista 
169 Maria da Cruz Silva 1.120.233 SSP-PI Rua Santo Onório, Vila São Pedro 
170 Maria Francisca Araujo Sales 2934.602 SSP-PI Rua São Jorge 
171 Francisco das Chagas Neto 493.663 SSP-Pl Rua Travessa São José, 922 — Bairro São Sebastião 
172 Doralice Oliveira dos Santos 1.433.549 SSP-PI Rua do Fio, n° 149 — Bairro São Judas 
173 Brcnda Marques da Silva 92195180315 SSP-PI Rua da Pedreira 
174 Ubaldo Marques da Silva 360.207 SSP-PI Rua da Pedreira 
175 Danilo Araujo Coelho 2.980.467 SSP-PI Rua Fernando Lobão — Centro 
176 Maria da Anunciação Araújo 1.352.608 SSP-PI Rua Fernando Lobão — Centro 
177 Francisca das Chagas R. M. Oliveira 2.649.162 SSP-PI Loteamento Ozias Nery 
178 José Augusto Pereira Brito 1.785.367 SSP-PI Rua Aneirão Coutinho — Bairro São Pedro 
179 Ruan Luiz de Castro Freitas 3.174.310 SSP-P1 Rua Aneirão Cantinho— Bairro São Pedro 
180 Francisco de Assis de Lima 1.409.952 SSP-PI Conjunto Francisco Narciso 
181 Fábio Henrique Pereira Lima 1.938.249 SSP-P1 Rua José Almeida — Bairro São Judas 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
FM VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200 — Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí -- Fone (86) 3265-1397 

CNPJ: 01.939.906/0001-39 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES JURÍDICAS COM N° DE CNPJ COMPÕE 

O CONSELHO COMUNITÁRIO. 

1. ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO FRANCISCO NARCISO 

CNPJ N° 11.826.0785/0001-42 

ENDEREÇO: Conjunto Francisco Narciso, Q-"B", C-13, CEP: 64.120-000 — União-PI. 

2. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

CNPJ N° 41.256.884/0001-27 

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, n° 371, CEP: 64.120-000 — União-PI. 

3. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UNIÃO 

CNPJ N° 06.642.862/0001-02 

ENDEREÇO: Rua Anfrísio Lobão, n° 979, CEP: 64.120-000 — União-PI. 

4. ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO — ACMU 

CNPJ N° 13.692.832/0001-68 

ENDEREÇO: Av. João Osório, n° 1080 — Bairro São Judas Tadeu, CEP: 64.120-000, União-

PI. 

5. ASSOCIAÇÃO VITALIDADE PRO-ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL — AVES 

CNPJ N° 05.066.301/0001-31 

ENDEREÇO: Praça Marechal Deodoro, N° 980 — Centro, CEP: 64.120-000 — União-PI. 

6. FUNDAÇÃO OSMAR MELO 

CNPJ N° 03.773.534/0001-49 

ENDEREÇO: Rua Aneirão Coutinho, n° 200 — Centro, CEP: 64.120-000 — União-PI. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCFUÇÃO 
11.826.075/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERIURA 
25/01/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO FRANCISCO NARCISO 

TiTD LO DO ESTARE LEC LENTO (H 014E DE FAHTASLA) 
~Mi* 

CÓDIGO E DESC RIÇA° DA ATIVIDADE ECONONCA PRINC (PM 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES Ecettomoss SECUNnÃmf s 
Não informada 

[COMO E DESC RIÇÃO DA NATUREZA JURIDE A 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 

LOGRADOURO 
CJ FRANCISCO NARCISO 

NÚMERO 
SM 

COWLEIVENTO 
QUADRAB CASA 13 

CEP 
64.120-000 ÍSAORSEBTRANIA0 

min DeÉpio 
UNIA° 

I UF 
PI 

struxAocicAs-ram 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO C ADASTRM 
2510112010 	 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruoVi) ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
14-4,13.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29111/2012 às 14:14:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Vottar 

1 Preparar Página 
,1 para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página  

1 de 1 	 29/11/2012 14:08 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Dois Cor 

7:  

6' Contribuinte, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--r- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.256.894/0001-27 

MATRIZ CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/1991 

NOW EMPRESARIA/ 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

TITULO DO ESTA3ELEC WEN TO (NOME DE FANTASIA) 
0.......* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESC RIÇÃO DA NATUREZA JURÉDCA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SETE DE SETEMBRO 
1  NÚMERO 

371 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.120-000 
~O/DISTRITO 
CENTRO 

 ~cimo 
UNIA() 

UF 

PI 	I 

s nuAçÃo c Ar/ASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA_ 

I

SITUAÇÃO ESPECAI_ I DATADA SITUAÇÃO ESPEC IAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2811112012 às 22:52:11 (data e hora de Brasília). 
Vottar 

Página: 111 

L Preparar Página 
I 	1 para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
	

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/eupj/cripjreva/Cnp...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.642.862/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAD"BERTu" 
22/04/1975 

NOME EWRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE UNIAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
4.1dri-2.í3 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC ONNIACA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESC R ioÃo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÉOCA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R AN F RIM LOBAO 
N CIWRO 

979 
COWLEMENTO 

CEP 

64.120-000 
 Eimmorols-rnrro 

CENTRA 
MN /CIP/0 

UNIÃO 
UF 
P1 

struiçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/04/2000 

mo-nvo DE srruAçiecisoasTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.-..**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECEN_ 
~I:~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/1112012 às 14:11:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Vottar 

Preparar Página 

I . 	,1 para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página  

1 de 1 	 29/11/2012 14:05 
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comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

    

Contribuinte, 

           

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

\ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RODE INSCRIÇÃO 
13.692.832/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
iwosnaii 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS CARROCEIROS DO MUNICIPIO DE UNIÃO -ACM11 

TITULO DO ESTPDELEC RENT° (NOME DE FANTASIA) 
ACMU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AINIDABE ECONÓMICAPRWICIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA WOUREZA JUR bICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV JOAO OSORIO 

NÚMERO 
1080 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.120-000 

1-  BAIRRO/DISTRITO 
SAO JUDAS TADEU 

municirio 
UNIÃO 

UF 
PI 

srruiçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SfTUAÇÃO CADASTRAL 
13/05/2011 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL
I 11~4~ ..  ....~. 

DATADA SRUAÇÃO ESPEC IAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/1212012 às 15:02:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

j—LI  Preparar Página 
I „ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,,e  iç  

6-̀ R qe Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• • 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUERO DE PISCR 100 
03.773.534/0001-49 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/02/1999 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO OSMAR MELO 

TITULO DO ESTABELECWENTO (NOW DE FANTASIA) 
H44.44~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AnvoaDE ECONÕMCA PRINCIPAL 
88.00.6.00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕM/CAS SEC URDAMOS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA MO:MA 

306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ANEIRAO COUTINHO 

N (MERO 

200 

COLPL~TO 

CEP 

64.120-000 

 BAIRRUDISTRITO 
CENTRO 

'JUN lebn0 

UNIAO 
UF 

PI 

srruAçÂo CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
irM-1.111 

DATA DA SRUAÇÃO ESPECIAL 
1411~1~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/11/2012 às 15:10:52 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Voltar 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página  
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a/Ra...g I  'a 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
00, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-...•• :. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

p•:---,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RO DE INSCRIÇÃO 
05.066.301/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11104/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO VITALIDADE PRO-ENVELHECIMENTOSAUDAVEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AVES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AITODADE ECONÕMCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTADAD ES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA RAM EZA KIR ILECA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC MARECHAL DEODORO 

NÚMERO 
980 

COM LELENTO 

CEP 
64.120-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

LAINDC IPIO 
UNIA0 

UF 
P1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÁO CADASTRAL 
11104/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEC LIL 
*******, 

DATA DA srruaçÃo ESPECIAL 
****11-1~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0311212012 às 14:56:23 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
Voltar 

f I)  Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 
	

3/12/2012 14:50 

Volume de Processo Digitalizado  (0420584)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 39



A I  °I D 
 

S I A le io NIL S O A C Ç A D o R IF L1 M U A T R A 

CGC 

Ia 1 9 3 9 9 O 1 3 9 01610'  

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I 	I 

BAIRRO CIDADE 

A I  T s N N T O E R E 

4 

UF  

0 1 4 	° 1 3 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

12 	6 	" S 	4 2 1 ° 1 5 1 1 

A O N E R O U T N II o R 2 0 0 

CIDADE 

A A 
BAIRRO 

T O N U o R I 	I EIN F 
 

UF 

P III 3 5 0 1 4 1 ° 

COORDENADAS GEOGRAFICAS  

1 	7 	" Is 	4 1 2 1 ° 

NÃO X SIM 

NÃO X SIM 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
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H U O C O R R E 1 I O IINU  

E C U O 

UF 
P 3 4 W 

LOGRADOURO 

A 	A N 

BAIRRO 

NT RO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

• urn-i- 

2 0 0 

CIDADE 

N I Ã 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS  

4 	21 6 	"1S1 	4121°1 511 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estádio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

M O N T E L 
	

S 1 
	

E M A S 
	

D E 
	

C O M U N 
	

C A ÇiÃioi 
	

L 1 1' D 

M T 

MODELO 

F M 	9 1 8 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

POTÊNCIA DE FABRICA 

1 	2 5 	, 	O 1 	watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

0 1 9 

HOMOLOGAÇÃO  

1 6 0 6 0 3 2 

2 5 
	

watts 
	

2 4 
	

5 
	

watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FREQUENCIA MEDIDA 

8 7 
	

9 MHz 
	

8 7 
	

9 
	

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

II 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
	

POTÊNCIA MEDIDA 

watts 	 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FREQUENCIA MEDIDA 

MHz 
	

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última licença expedida? 

NÃO X 
	

SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
	

MODELO 

M O N T E L 
	

S 
	

S T E M A!S1 ID1 E 
	

C O M 
	

T D 
	

P 
	

O O 1 

GANHO max Gt 
	

ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO 
	

ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

0 0 , 0 - ~I 30 , O m 3 0 , O m 9 0 , O m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? 

NÃO 
	

SIM X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO FABRICANTE 
	

MODELO 

D A T A L 
	

NIK 
	

R G 2 1 1 1 3 

Oa° 

Volume de Processo Digitalizado  (0420584)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 41



O S 

II Al o U N P 

R I EIIIRIAI IDIO o I s E P A N T J U N si is 

I RI U 
ENDERErso 

AI OIRILIAINIDI

0

1  

I I 	1 R T O R E 

BAIRRO 

1 	Ic 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 	I 

EII II R R O E C O 

CEP TELEFONE FAX 

O RI 1 

n 

UF 

ÔINI I  

NOME COMPLETO 

V ASLID O[ 

CIDADE 

REG.CREA 

8 171 1 
 1 	I E 

FORMAÇÃO  
NI 3 G E N 

6 4 O 1 5 3 2 101 8 6 9 1 9 8 6 1 O 5 6 

E-MAIL 
o C B R OISIVIA L 1 D 1 O  1 .1 I  R I @ 

P 1 N 1 2 2 O O 

LOCAL 

R I E I S  E T 

DATA  

6 	/ 1 1 

ASSINATIlit 	 1  

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL 	PERDAS NA LINHA (PL) 

01  6 	, I 	dB 2 	, 	1 	dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (1-1 

O 	, 	I 6 	1 

Perdas na linha (PL)=-.L.AL 
	

Eficiência da linha (1) 10 

100 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

3 5 

-As coordenadas informadas neste documento foram medidas pela equipe de fiscalização da ANATEI„ Sr. Carlos Braga, portanto com mais 
precisão. No mesmo endereço. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattimetro — Bird , Analisador de Espectro, Multírnetro, Trena, Frequencimetro. 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

i)smido Pereira dos Santos Junior 
Engenheiro Eletricista (Vód. EIWnIca) 

CREA•131 3.ari 
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Port. 462- Item -12 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE VISTORIA POR RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

Eu, Rakiana Gomes de Carvalho, na qualidade de representante legal da 
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária , declaro que: 

- As instalações de radiodifusão da Associação de Radiocomunicação 
Comunitária encontram-se a disposição da ANATEL para qualquer fiscalização, 
por efeito de renovação de Outorga. 

União —Pi, 06 de Dezembro de 2012 

Rtiiti224  

assinatura do representante da entidade 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
FM VALE DO PARNAíBA 

Rua Aneirão Coutinho, N° 200 — Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí — Fone (86) 3265-1397 

CNRI: 01.939.906/0001-39 

União-PI, 04 de dezembro de 2012. 

Ilm° Sr. 

Carlos Bezerra Braga 

ANATEL — Agencia Nacional de Telecomunicações 

Teresina-PI 

Prezado Senhor, 

Vimos solicitar de V. Sa., vistoria dos Técnicos da Anatel em nossa 

Emissora para efeito de renovação da outorga. 

Renovo nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

zi7.~ã/za 	c5(-~al'40 
Rakiana Gomes Carvalho. 
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07/12/9012 	BANCO DO BRASIL 	12:03:21 

4248 ,0 	 0M7 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 

00199521912000000082600302772212855400000004000 

NR, DOCUMENTO 30,450,005 

NOSSO NUMERO 8200362772 

CONVENIO 00952192 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 

AGENCIA/COD, CEDENTE 3178/00003172 

DATA DE VENCIMENTO 07/12/2012 

DATA DO PAGAMENTO 07/12/2012 

VALOR DO DOCUMENTO 40,00 

VALOR COBRADO 40,00 

NR,AUTENTICACAO 	B,C71,252,423,245,A0A 
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DATA DA 
VISITA 

FASE DE EXECUÇÃO 
ASSINATURA. DO 
PROFISSIONAL 

CRER 
FISCALIZAÇÃO USO 

SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR EXCLUSÃO DO TRABALHO, OBRA OU SERVIÇO 

Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART face ao que solicito a devida 
BAIXA junto aos arquivos desse Conselho 
DATA 	 Ass. Profissional 	  
Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 
presente ART, encontra-se concluído. 

DATA 

Ass. Contratante ou 
Representante Legal 	 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Rakiana Gomes de Carvalho, na qualidade de representante legal da 
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária , declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

União —Pi, 06 de Dezembro de 2012 

77.Z1 

assinatura do representante da entidade 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/03/2015, às
09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0420585 e o código CRC AE7B1D6F.
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19/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

CNPJ: 01.939.906/0001­39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:25:30 do dia 19/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir    Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7667/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.060442/2012-13

Processo de Outorga nº: 53760.000607/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União/PI.

 

ANÁLISE

 

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo
40 da Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) O art. 3º do estatuto deve ser adequado à alínea “b” de modo
a assegurar o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, nos termos do inciso II;

 

ii) Quanto às pessoas jurídicas, deverão constar do estatuto
disposições que lhes assegurem todos os direitos descritos no
inciso III.

 

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:

"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as
seguintes disposições :

I - indicar a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;
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II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de
votar e ser votado para os cargos de direção ;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução."

 

 

                        II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

          

                               III.    A entidade deverá ainda apresentar os seguintes
documentos:

i)      Comprovação do registro do Estatuto Social junto ao
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas conforme exige o
artigo 131, §1º;

v)   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

vi)     Cópias do CPF e cédulas de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os diretores da entidade, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22. 

 

3.                         No que se refere à composição da diretoria, informamos que a
entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou
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manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação
que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer
natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de
1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o
Ministério das Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º,
inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a
nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou
Secretário Municipal, independentemente da denominação que
recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos os cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou
regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério
das Comunicações;
III – constatada a existência de vínculo;
IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do
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art. 40 desta Portaria; e
V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão
administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável.​

 
                       

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/04/2016, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/04/2016, às 10:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1055012 e o código CRC 4E726159.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 11184/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 04 de abril de 2016.
 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária
Rua Aneirão Coutinho nº 200 - Centro 
64120-000 / União – PI

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.060442/2012-13.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 7667/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.060442/2012-13 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Galvão, Delegado, em 08/04/2016, às 10:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1055132 e o código CRC 64D6121B.

Ofício 11184 (1055132)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 58

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


RA Dl 

_ 	 ! fr'TAIRE 
UNE 

I 	Oficio n° 11184/2016/SEI-MC 
Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rua Aneirão Coutinho n° 200 - Centro 
64120-000 / União — PI 

c 	Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.060442/2012-13.  
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
	

RUBRICA  MAT. 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

	
SIGNATURE DE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  / A! 
	

RETOUR DANS LE VERS  

75240203-0 	 i inlr3116 
	

114x186mm 

SIPAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
ATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L ENVOI 

jj PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

O SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

31MENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
TI 	 - UNIDADE DE DESTINO 

¡RÈAU DE DESTINATION 

l 7  
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

RREIOI 	AVIS CN07 
BRESIL 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

AR I 	
JO 01974029 5 BR 

TENTul,1IVAS DE LNTRC A! TENTATIVES DE LIVRA ISON 

h 	 h 
	

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RÉ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

<O 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
o U j 	EÇOf 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
O ] 	ENDER 

W J ~ 

ww 	 — RUA MERGENTHALER, 592 -BLOCO 1-MEZANINO-VILA LEOPOLDINA 
Z o 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

W 	 CIDADE / LO, 	 JF 
FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 
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ASSOCIAÇÃO  •74 1 SI 

CNPJ-  01.939.90610001-39 
RUA ANEIRÃO COUTINHO N' 200 — CENTRO 

533co. o 2 

limo Sr. 
 

Sem mais renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Antônio Carlos Cavalcante da Silvã Mello 
Presidente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTORIO 2° OFICIO 

Rua Anfrisio Lobão, Centro, União — PI — Tel. 32651343 
MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Tabeliã de Notas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos 

CERTIDÃO 

COMARCp DE UNIÃO 

	

IAR)i 	?1ENTO 

	

T 	T IJa  

'4 	j11 
É. cr cra ~rrh 

onel=ax: 3265- z 3434in o-p i 

CERTIFICO para os devidos fins que, 
revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, Situado à Rua 
Anfrísio Lobão, s/n, centro, União — PI, nele verificando o Livro A n° 
10 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 89/91 sob n° de 
ordem 1991, em data de 13/05/2016, foi Registrado o ESTATUTO 
DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, datado de 
24/04/2016, sendo Presidente — Antônio Carlos Cavalcante da Silva 
Mello. 

O 

O referido é verdade dou fé. 
União, 13 de Maio de 2016.  

Maria. Delina tnheiro do Nascimento 
Tabeliã 
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;.~~.. S 	Atol de NOffi, 
J 

R 

I.- 	¡- 	~ 	~n 
{r~ li 	>~S ~. ~l 

ic
çtoe  

.aos° ., 	e r presente iotocóp(a d ;taic 	.< 
confere com o on,ní oe confo i, S rie~O34~12 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA k~ ~~7~~%;, .. 	.  S ço 

CAPITULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO COMUNITARIA, com sede na rua Aneirã 
Coutinho n° 200, e fórum no município de União, Estado do Piauí, é uma associação civil de 
objetivos culturais artístico, legais democráticos e sem fms lucrativos e de duração ilimitada 
com atuação no município de União-PI 

Art. 2°- A Associação tem por finalidade: 
a) Contribuir com a luta democratização dos meios de comunicação, pela democratização 

da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicação; 
b) Contribuir pela elevação do nível cultural da comunidade; 
e) Executar serviços de radiodifusão em emissora(s) própria(a) de acordo com o disposto 

neste estatuto; 

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais informações de cunho político social e econômico, científico, cultural e 
artístico e desportivo relacionados à comunidade ou de seu interesse. 

e) Promover cursos de capacitação profissional para a área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

f) Valorizar a cultura popular regional e nacional; 
g) Prestar orientação na área de comunicação radiofônica; 
h) Estimular a organização e participação da população e suas entidades na 

implementação de medidas em defesa do interesse público na área de comunicação; 
i) Divulgar os talentos artísticos, científicos e culturais da comunidade. 

CAPÍTULO II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 3° - Ppderá associar-se à ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, qualquer 
pessoa jurídica ou cidadão maior de 18 anos de idade, independente de raça, cor, sexo, 
condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição em concordância com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° - O quadro de associados da associação será formado por 03 (três) categorias de 
sócios: 

a) Sócios Fundadores — Aqueles que assinaram a ata da assembleia de fundação na 
entidade e contribuem regularmente; 

b) Sócios Contribuintes — Aqueles que se integrarem aos quadros da entidade após sua 
fundação, passando a pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em 
Assembleia Geral; 

c) Sócios Beneméritos — Aqueles que receberem este título da AG, por reconhecimento a

jevante contribuição por serviços prestados à entidade, dispensados da contribuição. 

,ARTOR!C 	- - _,. _:~RESM~ 
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Parágrafo Único - A contribui ao f 	 e obrigatória para os associados será 
estabelecida pela Assembléia Geral em forma de mensalidade. 

Art. 5° São direitos de todos os associados, pessoas físicas e pessoas jurídicas: 
a) Ter voto e voz na Assembleia Geral; 
b) Propor à diretoria e demais órgãos da entidade medidas, projetos, providencias que 

julgar conveniente; 
c) Candidatar-se para cargo da diretoria executiva, o conselhos fiscal ou de qualquer 

organismo ligado à entidade e exercê-lo, se eleito, conforme norma deste estatuto; 
d) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro do 

associados, mediante solicitação por escrito; 
Parágrafo Único - O direito a voto na Assembleia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o 
associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dias com suas obrigações 
financeiras. 

Art. 6° - São deveres dos associados, pessoas fisicas e pessoas jurídicas: 
a) Manter em dias sua contribuição financeira obrigatória; 
b) Participar da Assembleia Geral e/ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou 

para o qual tenha sido eleito; 
c) Zelar pelo bom nome da entidade; 
d) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venham a 

constatar, denunciando-as nos fóruns devidos. 

CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS DA ENTIDADE 

Art. 7° - São órgãos permanentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, Assembleia Geral, a diretoria executiva Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

Art 8° - ,A}Assembleia Geral é órgão máximo de deliberação da entidade, dela podendo 
participar todos os associados em dias com as obrigações financeiras. 
Paragrafo 1° - A Assembleia Geral, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em data, 
local e horário por ela própria determinados, extraordinariamente, sempre que convocada pela 
diretoria executiva, pelo conselho fiscal, pelo conselho comunitário ou pelo menos por 1/3 
(um terço) dos associados. 
Paragrafo 2° - A convocação da Assembleia Geral em caráter extraordinário (AGE) deverá ser 
feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de edital afixado na sede da entidade 
e publicado em jornal de circulação onde deverão constar obrigatoriamente local, e/ou 
divulgar em espaço da própria emissora, data, horário e pauta. 

	

z = 	Parágrafo 3° - Assembleia Geral Ordinária (AGO) será sempre dirigida pelos membros da 
• -, = diretoria executiva. 

E -' ` ' ..' Parágrafo 4° - A AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que convocou, salvo proposta 

	

= 	i em contrário aprovada pela maioria dos participantes. No caso da convocação ser feita por 1/3 
 (um terço) dos associados, a Mesa Diretora será eleita na própria assembleia. 

 ~ 

	, 
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Parágrafo 5° - A Assembleia Geral deliberará em gr 	 primeira convocação somente com a 
presença de pelo menos metade mais um dos associados quites com suas obrigações 
financeiras e, e segundo convocação, 30 minutos após, com pelo menos (trinta) por cento de 
seus associados e decidir por maioria simples dos presentes, exceto em casos de quórum 
qualificado previsto neste estatuto. 

Artigo 9° - Compete exclusivamente à AG: 
a) Eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e da posse ao Conselho 

Comunitário; 
b) Substituir total ou parcialmente os membros da diretoria, mediante as razões e quórum 

especificados no parágrafo 4° do art. 11; 
c) Fixar o valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias dos associados; 
d) Aprovar ou não as contas e relatórios da diretoria, com base nos pareceres do 

Conselho Fiscal; 
e) Deliberar sobre à admissão e a demissão de funcionários, bem como sobre seus 

respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, ou outras formas 
de remuneração aprovados pela diretoria; 

f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; 
g) Conceder títulos de sócio benemérito; 
h) Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; 
i) Aprovar alterações neste estatuto, mais somente pelo voto da maioria absoluta dos 

sócios em dia com suas obrigações financeiras; 
j) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que venham a 

ser implantados e/ou administrados pela entidade 

Art. 10° A Assembleia Geral adotará obrigatoriamente o regime do voto secreto; 
a) Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
b) Na substituição parcial da Diretoria Executiva, e na substituição total; 
c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócios; 
d) Nos , casos que a própria Assembleia Geral, por vontade da maioria, julgar 

conveniente. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente, Vice-presidente, o Secretário 
e o Tesoureiro eleitos em Assembleia Geral. 
Parágrafo 1° - São membros efetivos da Diretoria Executiva: o Presidente, Vice-presidente, 
Secretário e o tesoureiro eleitos em Assembleia Geral para mandato de 04 (quatro anos), 
admitidas uma recondução. 
Parágrafo 2° - No caso de Vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de presidente, vice- 
presidente,   os demais membros da Diretoria Executiva deverão convocar a AGE para devidas 

o substituições; 
2 ¡'_ -', _ 

	

	Parágrafo 3° - A diretoria poderá ser substituída a qualquer momento, no todo ou em parte, 
por maioria absoluta dos votos dos associados em Assembleia Geral especialmente convocada 

ifi J = ' para este fim em caso de incúria, no caso de comprovação de atos que comprometam os 
objetivos, a imagem, ou a ética da entidade ou que desvirtue suas ia1idades estatutárias. 	}I 

c7LvKo 	t 
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Paragrafo 4° - No caso de vacancia `c os cargos de secretario ou tesoureiro, a Diretoria 
Executiva convocará a AGE para as devidas substituições. 
Paragrafo 50 - Para efeito do que trata o parágrafo anterior desse artigo será considerada 
incúria, entre outros os casos de 03 (três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas às 
reuniões da diretoria, sem justificativa aceita pelos demais membros e evidentemente lavrada 
ata, bem como a comprovada inaptidão para o exercício do cargo. 

Art. 12° - Caberá à diretoria executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da 

entidade e a execução de liberações tomadas em Assembleia Geral; 
b) Preparar propostas de para AGO ou AGE que venha convocar, bem como relatórios a 

serem submetidos à mesma; 
c) Autorizar despesas e deliberar sobre questões de administração em geral, exceto 

aquela de competência exclusiva na Assembleia Geral; 
d) Convocar a AGE; 
e) Indicar um de seus membros ou Conselho Comunitário para representar a entidade em 

atos públicos ou em outros eventos no caso de impedimento do presidente ou nos 
casos de julgar convenientes; 

f) Elaborar relatório anual, incluindo contas, atividades realizações e atos 
administrativos, para serem submetidos à Assembleia Geral e demais órgãos; 

Parágrafo Único — A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou por 02 (dois) dos seus 
membros ou pelo Conselho Comunitário e deliberará somente por maioria absoluta. 

CAPITULO IV — DA DIREÇÃO 

Art. 13° - Caberá cada diretor individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce bem 

como aquelas espontaneamente assumidas perante a diretoria ou qualquer outro órgão 
da entidade; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela diretoria. 

Art. 14° - Caberá ao presidente: 
a) Coordenar as reuniões de diretorias e as sessões da Assembleia Geral salvo nos casos 

excepcionais previstos nos parágrafos 4 de artigo 80; 
b) Representar oficialmente junto a outra entidade, órgãos públicos e a comunidade em 

geral na defesas dos nossos direitos e interesses dos associados, salvo nos 
impedimentos nos casos específicos de deliberação em contrários por parte da 
diretoria. 

c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com o secretario as atas com a diretoria da Assembleia Geral e 

demais documentos de circulação interna 
CO 	i:', :1 DE UNI'-  
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e) Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques para pagamento e despesas em geral, 
recibos, contratos, convênios, operações bancárias, balancetes e balanços. 

Art. 150 - Caberá ao Vice-presidente: 
a) Participar das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o presidente dos casos de afastamento temporários ou definitivo deste, bem 

como seus impedimentos. 

Art. 16° - Caberá ao Secretário: 
a) Secretariar as reuniões da diretoria e as sessões da Assembleia Geral, lavrando e 

assinando juntamente com o presidente as respectivas atas; 
b) Manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos associados bem como 

toda documentação escrita, sonora, fotográfica ou vídeo-sonora da entidade; 
c) Registrar em fichas de matricula, e, rigorosa ordem numérica, nome, endereço data de 

nascimento, filiação, profissão documento de identidade e do CPF de cada um dos 
associados; 

d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso, e de todo tipo de correspondência 
social, assinando-os juntamente com o presidente; 

e) Supervisionar o trabalho da secretaria; 

Art. 17° Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sobre controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta 

bancária de toda a receita da entidade; 
b) Supervisionar e ter sobre controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar balancete trimestral à diretoria e ao Conselho Fiscal; 
d) Assinar juntamente com o presidente, conforme disposto no item "e" do art. 14°; 
e) Supervisionar o trabalho da área de tesoureiro. 

CAPÍTULO 50 - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 18° - O Conselho Fiscal será constituído 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes 
eleitos em Assembleia Geral para o mandato de 04 (quatro) anos, admitidos uma recondução. 

Art. 190 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam 
com as finanças da entidade. 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavrada em livros próprios e assinadas por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos. 

° Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em 
qualquer reunião ou membros efetivos faltosos. 

i Parágrafo 30 - Em caso de Constatação de irregularidade nas contas da entidade, dependendo 
g ' da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses 

coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar AGE para delib ar sobre o assunto.  
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CAPÍTULO VI — DO CONSELHO COMUNITÁRIO 	 série 17$ 

Art. 200 - O Conselho Comunitário da associação integrado por pelo menos 05 (cinco) 
entidades e instituições sem fins lucrativos situadas na comunidade de atuação desta entidade, 
com mandato de 04 (quatro) anos, admitidos uma recondução, é o órgão responsável pela 
fiscalização do trabalho da emissora, especialmente no que diz respeito ao seu caráter ético, 
ficando à Assembleia Geral na incumbência de convocar as entidades para que apresente seus 
membros. 

Art. 21° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 02 (dois) 
meses e extraordinariamente quando a direção achar conveniente, quando convocado pelo 
Conselho Fiscal por maioria simples dos sócios da entidade. 

Art. 22° - A Assembleia Geral elegerá por um mandato de 04 (quatro) anos, admitidos um 
recondução, a direção do Conselho Comunitário composta por um presidente, um secretário e 
um suplente. 
Deverá haver a convocação da AGE, respeitando as regras previstas no Art. 8°, Parágrafo 2° e 
Parágrafo 5°do Estatuto e a regra prevista no Artigo 9°, "i". 
Parágrafo 1° - O secretário, na sua ausência ou impedimento, substituirá o presidente e o 
suplente assumirá o lugar do secretário em caso de vacância definitiva de um ou de ambos os 
cargos. 
Parágrafo 2° -O presidente coordenará as reuniões do conselho e o presentará junto aos 
demais órgãos da entidade e, quando for o caso externamente. 
Parágrafo 3° - O Secretário lavrará as atas das reuniões e as assinará em conjunto com os 
demais membros da direção, prepara editais e convocações e manterá em arquivo próprio os 
livros e documentos do conselho. 
Parágrafo 4° - Os membros da direção do Conselho comunitário poderão participar, com 
direito a voz, das reuniões da diretoria executiva e do Conselho Fiscal; 
Parágrafq 50 -A direção do Conselho Comunitário reunir-se-á sempre que julgar conveniente, 
por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por maioria absoluta. 
Parágrafo 6° - Conselho Comunitário terá caráter deliberativo nas questões relacionadas à 
aplicação da ética na entidade e consultivo em assuntos polêmicos ligados a veiculação de 
programas da emissora. 
Parágrafo 7° - As decisões do Conselho Comunitário serão dadas sobre a forma de pareceres e 
resoluções aprovações simples de seus membros, devendo submeter-se a Assembleia Geral 
em caso de contestações de pelo menos 1/3 (um terço) dos sócios da entidade. 

—Art. 23° - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário não 
Gserão em nenhuma hipótese remunerados. 

IJJ 

Art. 24° - Os cargos de direção técnica dos serviços que virem a serem administrados pela g 	ç- 	 ç q 	 P 
entidade, como emissora de rádio, serão preenchidos através da eleição em Assembleia Geral, 

1 	̀ que definirá também a forma ou quantitativa da remuneração d mesmo. 	 1 ) 

cr 	 ç 
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CAPÍTULO VII — DAS RECEITAS 

7 

Art. 25 — A receita da entidade advirá: -~- ✓ 

a) Da contribuição regular dos associadosAri~ 
 

b) Da contribuição especial de qualquer pessoa fisica ou jurídica a título de doação; 
c) De verbas provenientes de convênios, contratos, aplicações e prestações de serviç , 
d) Do apoio financeiro de entidade de cooperação, seja nacional ou internacional 

projetos específicos. 

CAPÍTULO VIII — DO REGIMENTO INTERNO 

rrt. 26 — A emissora de radiodifusão que vier a ser administrada pela associação em 
onformidade com a legislação vigente, deverá ser regida por REGIMENTO INTERNO onde 
onsiste obrigatoriamente os seguintes pontos, dentre outros: 

a) Criação de conselho de programação de emissora; 
b) Distribuição de receita da rádio feita da seguinte forma: 
b. a) Do dinheiro arrecadado dos anúncios e demais inserções pagas: 30% para o 
agenciador, 20% para o(s) programador(s) horários em que forem veiculados, 50% para os 
cofres da rádio; 
b. b) Do dinheiro pertencente a rádio após deduzidas todas as despesas de material de 
escritório e outros materiais para programas, 50% será destinado à remuneração do 
pessoal e 50% destinado para investimento, tais como compra de equipamentos, 
mobiliários e publicidade. 
c) Dispositivo garantido, dentro da programação, o direito de voz a todas as pessoas que o 
desejarem, especialmente aos representantes dos segmentos organizados da comunidade, 
independente de qualquer condição, observada apenas a adequação de horários, conforme 
natureza da programação; 
d) O nome de fantasia da emissora a ser instalada no município de União, FM 
COMUNITÁRIA VALE DO PARNAÍBA. 

CAPÍTULO IX — DAS DSPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27° Os casos omissos serão decididos pela diretoria executiva, ao referendo da 
Assembleia Geral, no prazo de 15 dias, conforme este estatuto.  

União-PI, 24 de abril de 2016. 

~ J ~, 	sseIO tlp F,scat+za[âo 
.?Aunticidade 

J ¡~ 	~ry(~mrd Rir 	̂ r' C.!F4dp Judic crio 
IIII 	~ S. Jfi 2'ir da Piauí 

ç 	• ~ ,~ll~ 	Ato RegNV6 e 
4 j 	 pp  ud,adrs 

~.~r 

Secretário 
iDAO 

ertÍfi u 	sento fotacópfa 
l;ont2re ccf; :>e 	o.ne conferi. 

que repor• o e c; 
rn testemunho W- uo v Jade 

Unio(PI)_~ ~ï j_ 

T r 

Presi 	e 
CU1Â! t,tl DE UN;i Á0 

2ARTÓR'n . r.---i' .% j; RESMA 

E : r 	•m r` 
nn 	y 	 n r-  

Vi é-Pre ente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTORIO 2° OFICIO 

Rua Anfrisio Lobão, Centro, União — PI - Tel. 32651343 
MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Tabeliã de Notas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos 

CERTIDÃO 

!z//J/4 

T~ó-~i~ 
 

7 -uF~~árQ-nt 

CERTIFICO para os devidos fins que, 
revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, Situado à Rua 
Anfrísio Lobão, s/n, centro, União — PI, nele verificando o Livro A n° 
10 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 87 sob n° de 
ordem 1989, em data de 09/05/2016,'foi Registrado a ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, realizada em 24/0412016, sendo 
Presidente — Antônio Carlos Cavalcanti: da Silva Mello, lavrada em 
livro próprio ás fls. 19v/20. 

	

O referido é 
	

ide dou fé. 

	

União, 09 de 
	

de 2016. 

Maria Delina 
	

do Nascimento 
T~ 

Selo 
de Fkscafizaca° 
AutenüCjdade à1b 

y - 	= s tle Notyr 

_ 
R-2d o e 

~ 	lndiva~s 
yJ aureviaéaçb~ ~,v 	 _ 

%ti~lllrlr„ 	• ter! e e 17066 38$ 

Jonfor 	O a "lesente fotocbpfa r~ nal q 	conferi, 

Onião(PI) Á 	~e ve 	e 
 /11 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTORIO 20 OFICIO 

Rua Anfrisio Lobão, Centro, União — P1 — Tel. 32651343 
MARIA DELI NA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Tabeliã de Notas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos 

CERTIDÃO 

DE UNL4O 

'✓IR! l) L'~   
Ìa 	P ; 	 ' 1

n

fI

r 

L) 

`= _ r   

I r 	o-PI 

CERTIFICO para os devidos fins que, 
revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, Situado à Rua 
Anfrísio Lobão, s/n, centro, União — PI, nele verificando o Livro A n° 
10 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 88 sob n° de 
ordem 1990, em data de 09/05/2016, 'Foi Registrado a ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, realizada 
em 26/07/2015, sendo Presidente — Antônio Carlos Cavalcante da 
Silva Mello, lavrada em livro próprio ás fls. 17/18. 

O referido é-verdade dou fé. 

	

União, 09 	• aio de 2016. 

Maria Delia Pinheiro do Nascime to 
Tabeliã 

	

OPIO ';' n ~i ^ 	~~á,.1 	r ( 	C afé a~ presentefctoCóP9A 
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066389 

178 

Outros (origem externa)  (1146175)         SEI 53900.032410/2016-16 / pg. 11



_— 	 rlStl K iO 
7 l i.. 	VT 	8A:: 1T9 	.J 4Uu~iI l~~y 	9~Ú, ~. ° .  

NSlirUTO 4E IDEI\tiriCF~.ÇFO  

	

REÇ~67R0 GCRÁ4 ~1 I fi 	/ 	? 

j II  

	

~ I': 	 .bis 	I 	 I 	i l 	' 
  

/ 

 

	

/
~~
/ 	 te - ~..... C 	A 

 I lJl[ 	li  

	

.. 	- 	 ~. 	 ~ 
 

-tsi_ dacuman o á o-casnprovante de lnscv:rão no C DASMO DE'_ 	 y 	 a w .4i 	~+.4 .• 	 .~ 
ESSQI.S FVSICAS — CPF, vedada a ax encia por tercadros, salva 	 75rrt'7 

aos casos pravlstos na Legisla ão vigente. 	 .,  

SACAS e RO DE PESSOAS FSOAS_ 

1 26s8Tv~áG c: é~ S ie ~a1 4T~  

A~7Flt 17 C7 LQ 	CAV~ CAsJi E DA 	ii lp nELL 	{ 	 Nq de inscrição 

E 	 _ Ì 	Cs~6t~ 
"`r 	 C i~4~L~~ái ~fltZ ~®®~. - ~i. ~n_6~n~~Ál~~ 

ate-fio Naselrs 

Gi%C?l~O~l 

f 	ast 	a 	,-j 

lb~ 	Selo de F~seallxac5o 
1 	e'Autentla'~dr~a"de 

~I¡ 

- `l d 	ç ^ ;, ï 	~C 
Urliãp P) 	F N~ V A' 	

C~~ II~L = 	 T- At s tle Motas, 

'l l I I 	~í' 	a°TF 	I~sao 
y, 	I 	wi 	t~°aan~G~~$S Escrivão 	artório 2° Ofício 

Série 

1• 

Outros (origem externa)  (1146175)         SEI 53900.032410/2016-16 / pg. 12



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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Associação Radiodifusão Comunitária 

Rua Aneirão Coutinho n° 200 — Centro 

Cep: 64120-000 / União-PI 

P1 
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É 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12540/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.060442/2012-13

Processo de Outorga nº: 53760.000607/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União/PI.

 

ANÁLISE

 
2.                 Tendo em vista a resposta desta entidade à Nota Técnica nº
7667/2016/SEI-MC, encaminhada pelo Ofício nº 11184/2016/SEI-MC,  e considerando
os documentos já encaminhados, solicitamos o atendimento das exigências abaixo,
na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 

I .         Reiteramos a exigência do item III, "v" da Nota Técnica nº
7667/2016/SEI-MC, acima mencionada: Ata de eleição da
diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

 

II.       Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-SEI-
MC) de todos os diretores da entidade, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

3.                     No que se refere à composição da diretoria, informamos que a
entidade deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou
manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
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administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação
que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus
dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer
natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o
Ministério das Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º,
inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e
Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a
nível municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou
Secretário Municipal, independentemente da denominação que
recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente
por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos os cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do §4º do art. 131;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
pendências, conforme solicitação do Ministério das Comunicações;
III – constatada a existência de vínculo;
IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40
desta Portaria; e
V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão
administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
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processo, é vício de caráter insanável.

 

CONCLUSÃO

3.                        Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/05/2016, às 10:38,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149745 e o código CRC D61FDECA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PREENCHER ('.U1,1 LATI?A nC FC)RI;IA 
	

AR 
T'NATAIRE 

Oficio n° 19080/2016/SEI-MCTIC 

Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária 

Rua Aneirão Coutinho n° 200 - Centro 

64120-000 / União — PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 
	

UF 

53000.060442/2012-13. 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SEGURADO / 1411 1 lIi U( CI ,112E 

DATA DE RECEBIMEN fO 	/(; ~/l [ U! l !'_l A 
DATEDELIV 	FIO 	f r II I) III 1 11'I 	•IrIO 

I-Ai!' UI `-+III PillOF} 

RIR 1,IC,A 	i.1i~I. l GO il'r _ 	AD(')1 
SIGlJ,17lIRl ht ~, ¡ f; [117"_ 

°'w' 	: 1: DE RETOUR DANS LE VLR'S 	- 
- 	1 (-0i63 / 16 	114v 186 mui 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO 

75240203-0 

ASSI ACURADO RECEBEDOR! SIGNATUREDURLCLI-'ILlll; 

NOME L G( EL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTELIR 
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300.  

oJ/o /2o/ 
Ofício s/n 
	

União, 16/06/2016 

À DELEGACS REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, vinculada ao 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 

situada na Rua Mergenthaler, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila 

Leopoldina. 

CEP.: 05311-900, no cidade de Sôo Paulo-SP. Fone: (11) 3101-123,1 

Ilustríssimo Senhor, 

Em resposta ao Ofício ri0  19080/201 6/SEI-MCTIC, de 23/05/2016, 

à Nota Técnica de n° 12540/2016/SEI-MCTIC (cópia em anexa), bem 

como ao Processo acima referenciado, segue abaixo as Manifestações 

e os documentos anexados solicitados por Vossa Senhoria, com o 

escopo de que haja a renovação da outorga da Associação de 

Radiodifusão Comunitária já requerida. 

Vossa Senhoria, por meio do ofício supracitado, solicitou desta 

Associação, as seguintes exigências: 
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a) Ato de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Cópias do CPF e da identidade de todos os direitos da 

entidade. 

Vossa Senhoria ainda solicitou que a presente entidade 

observasse as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei de n° 9612198 c/c 

os artigos 7-111, 25-111, 25-2°-1 e li, e artigo 132-111 da Portaria de n° 4334, 

que caso sejam desrespeitados, ocasionaria o indeferimento da 

renovação da outorga. 

Considerando as exigências acima expostas, a presente 

Associação vem abaixo manifestar-se sobre o seu integral cumprimento: 

a) Segue em anexo a cópia autenticada da Ata de eleição 

da diretoria em exercício, bem como a certidão do registro 

da referida ata no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

competente; 

b) Segue também em anexo a cópia autenticada da 

identidade e do CPF de todos os diretores da entidade, 

,,#ara fins de comprovação de nacionalidade e 

No que concerne as exigências impostas pelos artigos 11 da 

Lei de n° 9612/98 c/c os artigos 7-111, 25-111, 25-2°-1 e li, e artigo 132-111 da 

Portaria de n° 4334, a presente Associação se manifesta no sentido de 

que todas as restrições impostas pelos artigos supracitados são 

obedecidas pela mesma, pois: 

1- A associação que ora requer a renovação de outorga não 

estabelece ou mantém vínculo que a subordine ou a 

sujeite à gerência, administração, domínio, comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, seja mediante 
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compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais; 

2- A associação não possui membros de órgão de direção 

que exerça qualquer um dos cargos delineados no artigo 

25-111, §2°-I; 

3- A diretoria da entidade não é composta majoritariamente 

por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, incluídos cônjuges 

companheiros. 

Diante do exposto, requer de Vossa Senhoria, em 

decorrência do atendimento das exigências feitas na Nota Técnica de 

n° 12540/2016/SEI-MCTIC, a Renovação da Outorga da presente 

Associação. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Antonio Carlos Cavalcante da Silva Meio 

PRESIDENTE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTORIO 2° OFICIO 

Rua Anfrisio Lobão, Centro, União — PI — Tel. 32651343 
MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO 

Tabeliã de Notas Oficial de Registro Civil e Mais Anexos 

~ 	í I i\. ~ 	~  

i T:17 "~iR1;,1L~ 	,,✓~ 

CERTIFICO para os devidos fins que, 
revendo e buscando, neste Cartório Extrajudicial, Situado à Rua 
Anfrísio Lobão, s/n, centro, União — PI, nele verificando o Livro A n° 
10 de Registros de Pessoas Jurídicas, as folhas 88 sob n° de 
ordem 1990, em data de 09/05/2016, foi Registrado a ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, realizada 
em 26/07/2015, sendo Presidente — Antônio Carlos Cavalcante da 
Silva Mello, lavrada em livro próprio ás fls. 17/18. 

O referido é-verdade dou fé. 
União, 09 dd Maio de 2016. 

Maria Delira Pinheiro do Nascimepto 
/ Tabeliã 	// 
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i
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Caias w ?assoas Físicas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
067.558.313-60 

Nome 

ANTONIO SANTOS DA SILVA 

Nascimento 
1410511994  

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 
2621.6473.7280.E9A3 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na 1nternet, no endereço 

recta. faze n d a. g ov. b r 
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 13:20:46 do dia 21/0812012 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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si  

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

Rua.Mergenthaler -592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício n° 19080/2016/SEI-MCTIC 

São Paulo, 23 de maio de 2016. 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associaçãode Radiodifusão Comunitária 
Rua Aneirão Coutinho n° 200 - Centro 
64120-000 / União — P1 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.060442/2012-13. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	 Encaminhamos cópia da Nota Técnica- n°  12540/2016/SEI-MCTIC, desta 
• Delegacia Regional, que trata dependências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofícios para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao número do 
processo, 53000.060442/2012-13. 

• Atenciosamente, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimirweb&acao  orig... 30/05/2016. 
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Documento assinado eletronicamente pois Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado 
Regional do Ministério dá Ciência, Tecnologia,. Inovações e Comunicações em São 

s~•-~+~ ~°~' Paulo, em. 25/05/2016, às 10:38, conforme art. 3°, III, "a", da.Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

A autenticidade do documento pode ser conferida no -sito http://sei.mc.gov.br/verifica.ljtml  
r . 	informando- o código verificador 1149833 e o código CRC 62836ABF. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao°documento_imprimir web&acao_orig... 30/05/2016 
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• MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,-INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São. Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 12540/2016/SEI-MCTIC 

Processo de Renovação n°: 53000.060442/2012-13 

Processó de Outorga n°: 53760.00060/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se da .análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão 
Comunitária, entidade autorizada a executar •o Serviço, de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de.União/PI. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista a resposta desta entidade, à Nota Técnica n° 7667/2016/SEI-MC, 
encaminhada pelo Ofício. n° '11184/2016/SEI-MC, e. considerando os documentos já 
encaminhados, solicitamos o atendimento das exigências abaixo, na forma da Portaria n° 4334, de 
17 de setembro de 2015: " 

I. Reiteramos  a exigência do item III, "v" da Nota Técnica no 
7667/2016/SEI-MC, acima mencionada: Ata de eleição '.da diretoria em 
exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

II. Cópias do CPF e cédula de identidade (ou. de algum dos documentos 
listados pelo, art. 22, §3°, da ;Portaria n°  4334/2015-SEI-MC) de todos os 
diretores da entidade, para fins ' de comprovação' de nacionalidade e 

• maioridade. NÃO será aceita, a' título de comprovação deste, item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4° do 
artigo 22. 

3. 	No que se refere à composição da diretoria, informamos que a entidade deverá 
observar as restrições impostas pelo artigo 1'1 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7°-III"; "25-III", 
"25-§2°-I e II" e "132-III" da Portaria n° 4334, que, se desrespeitadas, ocasionarão o 
indeferimento da renovação da outorga: 

Lei n9612, de 19 de fevereiro, de 1998 

"Art..11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
hadiodifusão Comunit4ria não poderá estabelecer ou manter vínculos que, a 
subordinem ou á sujeitem à' gerência, -à administração, ao domínio, ao 

https://sei.mc.gov.br/`sei/controlador.php?acao=documento imprimir_web&acao orig... 30/05/2016 
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comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais." 

Portaria n° 4334 

"Art. 7°Para os fins desta Portaria, considera-se: (..) 

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que 
subordine, ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à 
gerência, à administração, , ao domínio, ao comando ou à orientação de 
outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais; (..) 

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (..) 

III - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (..) 

§2° Considera-se vinculada„ em infração ao art. 11 da Lei n° 9.612, de 1998, 
a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das 
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7° inciso III, notadamente: 

I - quando membro de órgão de direção da-entidade, individualmente 
considerado: 

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas 
esferas federal, estadual, distrital ou municipal; .' 

b) exerce cargo ou função em órgão de .direção de partido político, a ''nível 
municipal;  estadual, distrital ou federal; 

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou 'Secretário 
Municipal, independentemente da denominação que recebem; 

d) é dirigente de entidade outorgada ou de. outra, interessadav na execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou 

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio. 

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por 
parentes '-entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, incluídos os cônjuge ou companheiro., " 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:: 

I — não tenha sido observado o prazo do §4° do art. 131; 
II- não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as 
pendências, conforme solicitação do Ministério das Comunicações; 
III - constatada a existência de vínculo; 
IV — o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40, desta 
Portaria; e 
V— aplicação  depena de revogação de autorização por decisão administrativa; 
definitiva. 
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é 
vício de caráter insanável. 

https : //sei. mc. gov.br/sei/controlador.plip?acao=documento_imprimir_web&acao_orig... 30/05!20 16 
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CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do , exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira ,Okubàru, Advogado, em 
25/05/2016, às 09:52, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado 
Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em São 
Paulo em 25/05/2016 às ;10:38, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

~ucr,~ ,riu  
N° de Série do Certificado: 1217060 

0 	'moa 

r{ A. autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
` 	informando o código verificador 1149745 e o código CRC D61FDECA. 

F 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sé /controlador.php?acao=documento  ,imprimir_web&acao_orig... 30/05/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16853/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.060442/2012-13

Processo de Outorga nº: 53760.0006071/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União/PI.

 

ANÁLISE

2.                   Tendo em vista o atendimento  ao Ofício nº 19080/2016/SEI-MCTIC que
encaminhou Nota Técnica nº 12540/2016/SEI-MCTIC, e considerando os documentos
já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências
abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 
 

                        I)   A Eleição da diretoria de 26/07/2015, elegeu: 2º Tesoureiro, 2º
Secretário, Diretor de Esporte, Diretor de Jornalismo, Diretor Social, Diretor de
Eventos Esportivos, Diretor de Programação e Diretor de Computação, cargos não
previstos no art. 11º do Estatuto Social, com mandato de dois (2) anos, quando o
mesmo art. 11º no seu § 1º prevê mandato de quatro (4) anos, devendo a
entidade então, corrigir  a Eleição da Diretoria em exercício ou adequar o Estatuto
Social. Nas duas hipóteses, há a necessidade de apresentar comprovação  de
registro em Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

II)  Observando-se que a composição do Conselho Comunitário contém
membro que é simultaneamente associado da entidade autorizada, como é o caso
do atual presidente Antonio Carlos Cavalcante da Silva Mello, o que contraria
o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334, a requerente deverá:

i) compor um novo Conselho Comunitário, cuja formação
deverá estar em pleno acordo com os preceitos do art. 114 da
Portaria nº 4334, bem como apresentar a respectiva cópia do
ato que o instituiu;

"Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser
associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante,
ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram participar do Conselho."

ii) apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado
pelos novos membros do Conselho Comunitário, em
conformidade o art. 116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
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entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

 

CONCLUSÃO

_______________________________________________________________________________________________________________

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 19/07/2016, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1230048 e o código CRC DC27385A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25132/2016/SEI-MCTIC

 

São Paulo, 12 de julho de 2016.

Ao Senhor
ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DA SILVA MELLO
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária
Rua Aneirão Coutinho nº 200 - Centro 
64120-000 / União – PI

  

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.060442/2012-13.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 16853/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1230755 e o código CRC C75479C9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25132/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.060442/2012-13 - Nº SEI: 1230755
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
---- ---- 	 , .in 	" nicnri Çnn1AI nll OFSTINATAIRE 

Ofício n° 25132/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 1 !LJ 
ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DA SILVA MELLO 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rua Aneirão Coutinho na 200 - Centro 

64120-000/União—PI 	 UF 	PAIS/PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 
53000.060442/2012-13. 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

ri SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

SI TUBA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

I9 	ti 
NOME LE IVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISIBLE DU RÉCEPTE 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E 
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B 
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DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 
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UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

h 	 h 

PREEN'  

NOME C SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

a DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

áp 
p> > ENDERE 
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RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

w p CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP wW g 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

CIDADE UE BRASIL 

jjIiImmIIIlIIlII BRÉSIL 
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CNPJ: 01.939.906/0001-39 
Rua Aneirão Coutinho N° 200 - Centro 

CEP: 64120-000 - União - P1 
Fone: (86) 3265-2196 	

- 

Ofício s/n 
	

União, 18108/2016 

À DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, vinculada ao 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, 

situada no Rua Mergenthater, n° 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila 

Leopoldina. 

CEP: 05311-900, na cidade de São Paulo-SP. Fone: (11)3101-0123. 

Ilustríssimo Senhor, 

Em resposta ao Ofício n° 25132/2016/SEI-MCTIC. de 12/07/2016, 

à Noto Técnica de n° 16853/2016/SEI-MCTIC (cópia em anexa), bem 

como ao Processo acima referenciado, segue abaixo as Manifestações 

e os documentos anexados solicitados por Vossa Senhoria, com o 

escopo de que haja a renovação da outorga da Associação de 

Radiodifusão Comunitária já requerida. 

Vossa Senhoria, por meio do ofício supracitado, solicitou desta 

Associação, as seguintes exigências: 

Outros (origem externa)  (1321685)         SEI 53900.049849/2016-70 / pg. 1



b) Composição de um novo Conselho Comunitário, cujo 

formação deverá estar em pleno acordo com os preceitos 

do artigo 114 do Portaria n° 4334; 

c) Apresentação de um novo relatório circunstanciado, 

elaborados pelos novos membros do Conselho 

Comunitário. 

Considerando as exigências acima expostas, a presente 

Associação vem abaixo manifestar-se sobre o seu integral 

cumprimento: 
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então presidente da entidade, o senhor ANTONIO CARLOS 

CAVALCANTE DA SILVA MELLO, renunciou ao cargo de 

Presidente, passando a ser somente membro do Conseiho 

Comunitário. Portanto, depois de tal ato, não existe mais 

qualquer restrição da Associação de Radiodifusão 

concernente ao que prevê o §2°, do Artigo 114, da Portaria de 

n° 4334. 

B.2) Em decorrência de tal ato, a presidência a ser assumida 

pelo então Vice-Presidente da Associação, o senhor OZAEL DE 

JESUS SOUSA. 

C) Segue em anexo um novo relatório circunstanciado, 

elaborados pelos novos membros do Conselho Comunitário 

Diante do exposto, requer de Vossa Senhoria, em decorrência 

do atendimento das exigências feitas na Nota Técnica de n° 

16853/201 6/SE!-MCTIC. a Renovação da Outorga da presente 

Associação. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

2 

Ozael de Jesus Sousa 

Presidente 
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RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, realizada em 07/08/2016, 
Presidente — Antonio Carlos Cavalcante da Silva Mello. 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFULSÃO COMUNITÁRIA 

FM COMUNITÁRIA VALE DO PARNAÍBA 

Rua Aneirão Coutinho, n° 200 — centro 

CEP 64120-0000 União —Piauí--fone (86) 3265-2196 

CNPJ.• 01.939.906' 0001-39 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nós, os membros que constituem o Conselho Comunitário da Associação 

Radiodifusão Comunitária, avaliamos como positiva toda a programação veiculada na 

Rádio Comunitária FM Vale do Paraíba , e que a mesma vem cumprindo com as 

finalidades legais do serviço de Radiodifusão comunitária. Os movimentos sociais, 

Associações Comunitárias, Igreja Católica, evangélicas, movimentos Culturais e o povo 

em geral, aprovam nossa programação e se sentem contemplados e satisfeitos com a 

programação veiculada na mesma. 	 , çorçÇO 4 r~rm 

MEMBROS DO CONSELHO 
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFULSÃO IÃTLUM a 
 COMUNITÁRIAIVALE IIiIJPARNAÉBA 

Rua Aneirão Coutinho, n° 200 - centro 

CEP: 64120-0000 União —Piauí --fone (86) 3265-2196 

CNPJ: 01.939.906/0001-39 

Li 	sIe 	vxsi a 	t.i ni a 

	

tiii 	 ri i* i 

AOitI) aai,q•j iii 

-Programa com música regional "forro" voltado ao setor agrícola e cortadores de cana 

(segunda a sexta). 

Apresentador: Antonio Paulo 

- Programa com música regional! "Grega", cantores da terra, avisos de utilidade pública 

(segunda a sexta) 

-Apresentador: Pica Pau 

- Programa musical com conteúdo na área, receitas culinárias, notícias dos portais. 

Avisos e utilidade pública. 

- apresentadora: Rakiana 

10:00 h às 12:00 CONEXÃO 87 

- Programa musical, avisos, entrevista com artistas da terra, (segunda a sexta) 

Apresentador: Evandro Silva 

-Promoção do esporte Local Torneios Campeonatos: rural, Estadual e Nacional. 

(segunda a Sexta feira) 

Apresentador: Onofre Filho 

iIllhIHi%W 	WIS1iIMLi[IM41 1 l(S)i * 1 

-Musicas de caráter religioso e pregação teológica da bíblia ( Segunda a Sexta feira) 

Apresentador: Pastor Valter 
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- Programa voltado ao homem do campo, ao vaqueiro, etc. Musicas de bandas locais, 

vaquejadas, avisos e utilidades públicas. (segunda á sexta feira) 

17:30h às 18:00 - " IGREJA EM AÇÃO" 

- Programa católico N.Sra do Remédios ( segunda à sexta feira 

Responsável: Pe Ângelo 

tIIt1%iiY 

-Resumo das músicas mais pedidas durante o dia (Segunda a Sexta-Feira) 

-Apresentador: Evandro Silva 

ti] aE[$)fl 

-Programa musical com estilo romântico. 
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FM COMUNITÁRIA VALE DO PARNAíBA 

Rua Aneirão Coutinho, N°200- Centro 

CEP: 64120-000 União- Piauí - Fone (86) 3265-2196 

cNPJ: 01.939.906/0001-39 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 	 iv a iVALE  

AOS SÁBADOSE DOMINGOS  

-Programa de entrevista com autoridades, políticos, médicos, lideranças locais, tratando 

de assuntos de interesses da comunidade local. 

-Apresentador: Francisco Marques e José Raimundo Sousa. 

iVi*U ) 	0141) 411II1 

-Programa Evangélico 

-Programa musical que resgata sucessos antigos, com avisos e utilidade pública. 

-Programa musical com musica jamaicana (Reggae) 

IR (tVÀUJI1 1U!Li 

-Programa Musical voltado para os jovens. 

Apresentador: Wilames. 

Apresentador: Carlos Cavalcante 

VERTE-111 [fiL 

-Programa da Igreja Católica com mensagens evangélicas 

Apresentador: Antonio Pinheiro 

Outros (origem externa)  (1321685)         SEI 53900.049849/2016-70 / pg. 11



09:00 h às 12:00 h - DOMIGÃO DA 87 

- Programa musical com diversos estilos da música popular brasileira 

- Avisos e utilidade pública 

Apresentador: Darlan 

13:00 h ás 24:OOh DOMINGO - Suplemento Musical 

o 

y 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 

TO TRABALHADORES RURAIS DE UNIÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO MUNIC[PIODE UNIÃO- ACMEJ 

L 

FUNDAÇÃO OSMAR MELO 

ASSOCIAÇÃO VITALIDADE PRO-ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL - AVES 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO FRANCISCO NARCISO 
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FM VALE DO PARNAIBA 
Rua Aneirão Coutinho, N° 200 - Centro 

CEP: 64120-000 União-Piauí—Fone (86) 3265-1397 
CNPJ: 01.939.906/0001-39 

1 a 	NIJ iji i 1 ax o piij ai o 	1kIÃ UJ O LSJI IEiÃ $ Ij1 

P1 (IIES) LIJI 	a (O 

ENDEREÇO: Conjunto Francisco Narciso, Q-"B", C-13, CEP: 64.120-000 - União-PI. 

IIw:frLsIsIII& 

i$T%iM:!.i'JLsIoIIJEaP2 

ENDEREÇO: Av. João Osório, n° 1080 - Bairro São Judas Tadeu, CEP: 64.120-000, União-

P1. 

CNPJ N° 03.773.534/0001-49 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAUTO 

RUA MERGENTHALER, 592— BLOCO 1— MEZANINO—VILA LEOPOLDINA 

R$ 0,10/  
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ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

RUA ANEIRÃO COUTINHO N® 200 CENTRO 

CEP: 64120-000-UNIÃO-PI  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4606/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 14 de setembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                     Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17 de
setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de eventual
Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária (CNPJ 01.939.906/0001-
39), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de União/PI, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/09/2016, às 08:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1323978 e o código CRC DBFDDE6F.

Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:
Município: União Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CNPJ: 01.939.906/0001-39
Nome Fantasia: FM COMUNITÁRIA VALE DO PARNAÍBA Bairro: -

Logradouro: RUA ANEIRÃO COUTINHO Número: 200
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01939906000139 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 537600006071998 Fistel: 50011431601

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

201 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2001 04/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

22717 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

461 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

4379 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/07/2008 12: 25/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(01.939.906/0001-
39) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: UNIÃO/PI Canal: 200
Indicativo: ZYD353

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.060442/2012-13

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Em atenção ao Memorando n° 4606/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.004532/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/09/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1379806 e o código CRC 7C31B813.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1379806
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22085/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.060442/2012-13

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
União/PI, por meio da Portaria nº 201, publicada no DOU de 04/05/2001, e Decreto
Legislativo nº 461, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 12/12/2012, página nº 02, evento SEI
(0420584), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

 Associação de Radiodifusão
Comunitária                                         

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

OZAEL DE JESUS SOUSA - Presidente

ANTONIO PAULO PINHEIRO DE SOUSA - Vice Presidente

MARIA DOS REMEDIOS CASTRO SILVA - Secretária

RAKIANA GOMES CARVALHO - Tesoureira
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3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Página 02 do evento SEI (0420584).

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Página 04 do evento SEI (0420584).

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x   Evento SEI (0976132).

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Página 07 do evento SEI (0420584).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Página 02 a 09 do evento SEI (1146175)
do documento 53900.032410/2016-16.

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas   x  

Página 04 a 07 do evento SEI
(1217877)do documento
53900.040638/2016-71.

Página 05 a 07 do evento SEI (1321685)
do documento 53900.049849/2016-70.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

 

Página 09, 11, 15 e 27 do evento SEI
(1217877) do documento
53900.040638/2016-71.

 

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

  x  Página 08 a 14  do evento SEI (1321685)
do documento 53900.049849/2016-70.

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 1379806.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  
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9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1379806). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos
do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015 (evento
SEI 1323952), notadamente em seus itens 24 e 32.

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 
À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 09/03/2017, às 08:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2017, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1323249 e o código CRC 4C2823FB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente  da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.060442/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
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comunitária, na localidade de União/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de União/PI.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.060442/2012-13

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.060442/2012-13 (ver
documento 1323249), no qual a Associação de Radiodifusão Comunitária
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de União / PI, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1745056 e o código CRC 90D039FE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente  da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.060442/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
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radiodifusão comunitária, na localidade de União/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de União/PI.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1745056
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PORTARIA Nº 1466/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.060442/2012-13 e nº 53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754225 e o código CRC A5683583.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1754225
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente  da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.060442/2012-13, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de União/PI.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1754219 e o código CRC D4389E9D.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1754219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.060442/2012-13

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1466/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982688 e o código CRC 0A76648F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1982688
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.463-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.048725/2012-97 e nº
53700.000146/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de In-
tegração Comunitária Cidade Esperança, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasilândia / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.465-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051842/2012-38 e nº
53770.001262/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária e Escola de Radio São José do Vale do Rio Preto, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.466-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060442/2012-13 e nº
53760.000607/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de União/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.822-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000344/1998 e nº
53000.017094/2013-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS CO-
MUNICADORES NOVOLINDENSES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Nova Olinda do Norte / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.959-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056223/2011-59 e nº
53820.000698/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Sociedade Radio Co-
munitária A Voz do Contestado - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Irani/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.960-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.067714/2013-97 e nº
53780.000318/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada ao Centro Social José Paulino,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Jaçanã/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.961-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.057231/2011-12 e nº
53610.000261/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Radio
Comunitária Campestre FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Campestre/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.962-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036560/2012-19 e nº
53760.000705/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Cabeceiras, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabeceiras do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.963-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.060392/2012-74 e nº
53830.001706/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Cultural e Social Borboremense, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Borborema/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.964-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058143/2011-38 e nº
53830.001775/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Dona Maria Vergentina, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaíra/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.965-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001487/2014-74 e nº 53720.000022/2000,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Belém/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.966-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015818/2013-16 e nº
53710.000733/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Jacutinguense de Radio Difusão, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jacutinga/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940127 e o código CRC FDD8D615.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 1940127

Papeleta de Providências GSRAD 1940127         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 27

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28485/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DA SILVA MELLO
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Rua Aneirão Coutinho nº 200 - Bairro: Centro 
64120-000 / União – PI
​CNPJ n° 01.939.906/0001-39
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.060442/2012-13.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ,
sediada em União /PI, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, conforme Portaria nº 1466, de 07/06/2017, publicada no DOU de
27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994601 e o código CRC F2B312D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício

Ofício 28485 (1994601)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 28

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


nº 28485/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.060442/2012-13 - Nº SEI: 1994601
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EM nº 00751/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.060442/2012-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
União/PI. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.060442/2012-13
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236721 e o código CRC 4F53283A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 2236721
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327945)         SEI 53000.060442/2012-13 / pg. 47



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.060442/2012-13.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342348 e o código CRC DF21A1BC.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.060442/2012-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária,
inscrita no CNPJ nº 01.939.906/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de
24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
União, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22085/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1466, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 4342348
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EM nº 00581/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.060442/2012-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 01.939.906/0001-39, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de União, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22085/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1466, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35642/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.060442/2012-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679153 e o código CRC BC52E609.

Referência: Processo nº 53000.060442/2012-13 SEI nº 4679153
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